
Informações gerais

Histórico de movimentações

Processo:
PR2025.08/CLHO-00389

Data de abertura:
25/08/2025 11:39:38

Data limite de conclusão
Não informada

Assunto inicial:
1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED.

Nome do emitente:
Williane Silva Caldas e Silva

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Educação

Nome do destinatário:
Gleybson Amorim Marques

Setor do destinatário:
Contadoria Geral

Protocolo Assunto Data de abertura Data de transação Situação

PT2025.08/CLHO-03910 1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED. 25/08/2025 11:39:38 25/08/2025 11:39:38 Criado

PT2025.08/CLHO-03910 1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED. 25/08/2025 11:39:38 25/08/2025 11:39:38 Tramitado

PT2025.08/CLHO-03910 1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED. 25/08/2025 11:39:38 25/08/2025 16:52:34 Recebido

PT2025.08/CLHO-03927 1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED. 25/08/2025 16:56:47 25/08/2025 16:56:47 Tramitado

PT2025.08/CLHO-03927 1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED. 25/08/2025 16:56:47 25/08/2025 23:36:50 Recebido

PT2025.08/CLHO-03929 1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED. 25/08/2025 23:37:55 25/08/2025 23:37:55 Tramitado

PT2025.08/CLHO-03929 1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED. 25/08/2025 23:37:55 26/08/2025 09:29:05 Recebido

PT2025.08/CLHO-03931 1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED. 26/08/2025 09:54:23 26/08/2025 09:54:23 Tramitado

PT2025.08/CLHO-03931 1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED. 26/08/2025 09:54:23 26/08/2025 15:04:41 Recebido

PT2025.09/CLHO-04102 1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED. 02/09/2025 10:05:10 02/09/2025 10:05:10 Tramitado

PT2025.09/CLHO-04102 1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED. 02/09/2025 10:05:10 02/09/2025 12:05:22 Recebido

PT2025.09/CLHO-04112 1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED. 02/09/2025 12:05:47 02/09/2025 12:05:47 Tramitado

PT2025.09/CLHO-04112 1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED. 02/09/2025 12:05:47 04/09/2025 19:28:33 Recebido

PT2025.09/CLHO-04207 1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED. 04/09/2025 19:29:27 04/09/2025 19:29:27 Tramitado

PT2025.09/CLHO-04207 1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED. 04/09/2025 19:29:27 05/09/2025 10:37:08 Recebido

PT2025.09/CLHO-04214 1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED. 05/09/2025 10:38:17 05/09/2025 10:38:17 Tramitado

PT2025.09/CLHO-04214 1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED. 05/09/2025 10:38:17 10/09/2025 10:57:46 Recebido

PT2025.09/CLHO-04266 1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED. 10/09/2025 11:17:31 10/09/2025 11:17:31 Tramitado

PT2025.09/CLHO-04266 1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED. 10/09/2025 11:17:31 11/09/2025 10:12:14 Recebido

PT2025.09/CLHO-04266 1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED. 10/09/2025 11:17:31 24/09/2025 23:14:13 Bloqueado

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado



PT2025.09/CLHO-04266 1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED. 25/09/2025 11:10:08 25/09/2025 11:10:08 Desbloqueado

PT2025.09/CLHO-04266 1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED. 25/09/2025 11:10:08 25/09/2025 11:10:08 Recebido

PT2025.09/CLHO-04529 1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED. 25/09/2025 11:14:53 25/09/2025 11:14:53 Tramitado

PT2025.09/CLHO-04529 1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED. 25/09/2025 11:14:53 25/09/2025 11:15:13 Recebido

PT2025.09/CLHO-04530 1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED 25/09/2025 11:17:07 25/09/2025 11:17:07 Tramitado

PT2025.09/CLHO-04530 1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED 25/09/2025 11:17:07 25/09/2025 11:43:38 Recebido

Protocolo Assunto Data de abertura Data de transação Situação

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado



Informações gerais

Despacho
MEMOSEMED/2025                                      Coelho Neto (MA), 25 de agosto de 2025

 

 

AO

SETOR CONTÁBIL

Att. Sr: Gleybson Amorim Marques

 

 ASSUNTO: 1° Aditivo de Vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 379/2024

 

Prezado (a) Senhor (a),

 

                         Tendo em vista a proximidade do fim da vigência do contrato acima citado, firmado entre a Secretaria Municipal de Educação e a Empresa KELSON RODRIGUES
DOS SANTOS EIRELI, com óbice para realização do aditamento do referido contrato, que tem como objeto empresa especializada em prestação de serviço em limpeza de
fossas sépticas, de caixas de gordura e tubulação, limpeza de poços tubulares com análise da qualidade da água, limpeza de caixa d`água, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, vimos por meio deste, informar que será iniciado o processo de ADITIVO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 379/2024.

         

 

 

Williane Silva Caldas e Silva 
Secretária de Educação

Assinado eletronicamente por
Williane Silva Caldas e Silva 
Em 25/08/2025 às 11:39
Código de validação: e88a4623-64d0-4aa2-bafd-47f6ed107545

Protocolo:
PT2025.08/CLHO-03910

Data de abertura:
25/08/2025 11:39:38

Data de transação:
25/08/2025 11:39:38

Situação:
Tramitado 

Assunto:
1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED.

Nome do emitente:
Williane Silva Caldas e Silva

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Educação

Nome do responsável:
Gleybson Amorim Marques

Setor do responsável:
Contadoria Geral

Prazo:
120 Dias (Úteis)

Prazo final:
12/02/2026 23:59:59

Prazo prudencial:
12/02/2026 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Ofício nº 125/2025                              Coelho Neto (MA), 18 de agosto 2025. 

 
À 
EMPRESA  
KELSON RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI 
 
ASSUNTO: 1° Aditivo de Vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 379/2024 
 

Prezado Senhor, 

 

Tendo em vista a proximidade do fim da vigência do contrato acima citado, 

firmado entre a Secretaria Municipal de Educação e Vossa Senhoria, com objeto 

Contratar Empresa especializada para prestação dos serviços em limpeza de fossas 

sépticas, de caixas de gordura e tubulação, limpeza de poços tubulares com análise 

da qualidade da água, limpeza de caixa d`água, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação, vimos por meio deste, solicitar informações se há 

interesse em aditivar vigência do mesmo firmado com essa Secretaria, por 12 (doze) 

meses, bem como a possibilidade de manutenção dos mesmos termos e valores. 

Solicitamos ainda, que nos seja enviado manifestação se há interesse de vossa 

senhoria em caráter de urgência. 

Ressaltamos por oportuno que, em caso de interesse em aditivar quantidade nos 

mesmos termos do contrato já firmado, necessário se faz a comprovação da regularidade 

fiscal e trabalhista da empresa, necessárias a habilitação e consequente contratação. 

 

 

  

 

______________________________________ 
WILLIANE SILVA CALDAS E SILVA  
Secretária Municipal de Educação.  

             Portaria 002/2025 - CC 

WILLIANE SILVA 
CALDAS E 
SILVA:94087113353

Digitally signed by WILLIANE 
SILVA CALDAS E 
SILVA:94087113353 
Date: 2025.08.18 09:11:21 -03'00'
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OFÍCIO DE RESPOSTA AO OFÍCIO Nº 125/2025 
Floriano/PI, 25 de agosto de 2025. 
À 
Secretaria Municipal de Educação 
Município de Coelho Neto – MA 
ASSUNTO: Manifestação sobre aditivo de vigência do Contrato Administrativo nº 379/2024 
 
Prezados Senhores, 
 

Em atenção ao Ofício nº 125/2025, datado de 18 de agosto de 2025, referente à possibilidade de 
prorrogação da vigência do Contrato Administrativo nº 379/2024, firmado entre essa Secretaria e esta empresa, 
informamos que: 
 

✓ Há interesse na prorrogação do contrato por mais 12 (doze) meses, mantendo-se os mesmos 

termos, condições e valores pactuados no instrumento original. 

 
✓ Comprometemo-nos a apresentar, em tempo hábil, a documentação comprobatória de 

regularidade fiscal e trabalhista exigida para a formalização do termo aditivo. 

 
Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

Atenciosamente, 
 
 
 

______________________________________________________________ 
Kelson Rodrigues dos Santos LTDA - EPP (CNPJ: 07.295.673/0001-65) 

Kelson Rodrigues dos Santos (titular) 
RG: 785.563 – PI / CPF: 286.842.653.00 

 

KELSON RODRIGUES DOS 
SANTOS LTDA:07295673000165

Assinado de forma digital por KELSON 
RODRIGUES DOS SANTOS 
LTDA:07295673000165 
Dados: 2025.08.25 10:14:13 -03'00'
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 286.842.653-00

Nome: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS

Data de Nascimento: 01/05/1966

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 10:46:38 do dia 07/02/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 2E1B.0865.F0C4.DCB0

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp


Cadastro de Pessoa Física  (CPF) - Receita Federal QR CODE

República Federativa do Brasil
Ministério da Economia
Secretaria da Receita Federal

CPF

286.842.653-00

Nome
KELSON RODRIGUES DOS SANTOS

Nascimento
01/05/1966

REGULAR

Este documentoo digital não pode ser utilizado como
documento de identificação.
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE 

EMPRESÁRIO EM EIRELI 

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI 

 

CNPJ 07.295.673/0001-65 

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de empresário 

para EIRELI, KELSON RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, 

empresário, nascido em 01/05/1966, portador da Cédula de Identidade RG: nº 

785563, expedida pela SSP/PI e CPF: nº 286.842.653-00, residente e domiciliado 

na Rua Doutora Vera Carvalho, nº 08, Casa, Bairro Cancela, Floriano – PI, CEP 

64804-322.; Empresário Individual KELSON RODRIGUES DOS SANTOS, 

com sede social, Praça Terminal Rodoviário, nº 08, Bairro Cancela, Floriano – PI, 

CEP: 64800-000; inscrita na Junta Comercial do Estado do Piauí sob o NIRE nº 

22100823619 e CNPJ nº 07.295.673/0001-65, ora transforma seu registro de 

Empresário em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA – EIRELI, a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, 

consoante a faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980A da Lei 

nº 10406/02, resolve:  

CLÁUSULA I – Fica alterado a partir desta o endereço para Rua Doutora Vera 

Carvalho, nº 08, Bairro Cancela, Floriano – PI, CEP 64804-322. 

CLÁUSULA II – Fica alterado o capital da empresa para R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais) representado por quota única, de igual valor nominal, 

integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pela Titular da EIRELI, 

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS. 

CLAUSULA III – Fica a partir desta data alterado o objeto social da empresa 

para: ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE 

REDES - DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES - COLETA DE 

RESIDUOS NAO-PERIGOSOS - ATIVIDADES DE PRODUCAO DE 

FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA - FILMAGEM DE FESTAS 

E EVENTOS - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 

CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES - ALUGUEL DE 

PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, 

EXCETO ANDAIMES - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS 
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE 

EMPRESÁRIO EM EIRELI 

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI 

ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (MOTORES, TURBINAS E 

MAQUINAS-FERRAMENTA GERADORES, GUINCHOS, GUINDASTES E 

EMPILHADEIRAS CONTEINERES) - IMUNIZACAO E CONTROLE DE 

PRAGAS URBANAS - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE (A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE GARRAFAS A 

ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE 

CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA) - SERVICOS DE 

ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS - 

PRODUCAO MUSICAL - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE 

ILUMINACAO - ARTES CENICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES 

COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A 

PRODUCAO DE ESPETACULOS DE SOM E LUZ A PRODUCAO DE SHOWS 

PIROTECNICOS AS ATIVIDADES DE CENOGRAFIA) - COLETA DE 

RESIDUOS PERIGOSOS - GESTAO DE REDES DE ESGOTO. 

CLAUSULA IV – Fica transformada esta Empresa Individual em EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI, sob o nome 

empresarial de KELSON RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI, com sub-

rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.  

Para tanto, firma em ato continuo, Ato constitutivo de Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada. 

 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA POR TRANSFORMAÇÃO DE 

EMPRESÁRIO 

 

CLÁUSULA I  

A empresa gira sob nome empresarial KELSON RODRIGUES DOS SANTOS 

EIRELI e nome fantasia DISK FOSSA FLORIANO E SERVIÇOS. 

CLÁUSULA II 

A empresa tem sede e domicilio na Rua Doutora Vera Carvalho, nº 08, Bairro 

Cancela, Floriano – PI, CEP 64804-322. 
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE 

EMPRESÁRIO EM EIRELI 

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI 

CLÁUSULA III  

O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) representado por uma 

cota de igual valor nominal, totalmente integralizada, neste ato em moeda 

corrente do País, pela Titular da EIRELI, KELSON RODRIGUES DOS 

SANTOS. 

CLÁUSULA IV  

Os objetos sociais da EIRELI são: ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, 

EXCETO A GESTAO DE REDES - DISTRIBUICAO DE AGUA POR 

CAMINHOES - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS - ATIVIDADES 

DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA - 

FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS - ALUGUEL DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO 

ANDAIMES - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS 

ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES - ALUGUEL 

DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 

INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM 

OPERADOR (MOTORES, TURBINAS E MAQUINAS-FERRAMENTA 

GERADORES, GUINCHOS, GUINDASTES E EMPILHADEIRAS 

CONTEINERES) - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS - 

ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A 

ATIVIDADE DE LIMPEZA DE GARRAFAS A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE 

RUAS A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE 

GORDURA) - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 

EXPOSICOES E FESTAS - PRODUCAO MUSICAL - ATIVIDADES DE 

SONORIZACAO E DE ILUMINACAO - ARTES CENICAS, ESPETACULOS E 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE (A PRODUCAO DE ESPETACULOS DE SOM E LUZ A 

PRODUCAO DE SHOWS PIROTECNICOS AS ATIVIDADES DE 

CENOGRAFIA) - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS - GESTAO DE 

REDES DE ESGOTO. 

CLÁUSULA V 

A empresa iniciou suas atividades em 11/03/2005 e através deste instrumento 

prosseguirá transformada para Empresa Individual de Responsabilidade 
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE 

EMPRESÁRIO EM EIRELI 

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI 

Limitada - EIRELI, a partir da data de deferimento do presente instrumento 

pela JUCEPI. Seu prazo de duração será por tempo indeterminado.  

 

CLÁUSULA VI 

A administração da EIRELI cabe ao titular KELSON RODRIGUES DOS 

SANTOS com poderes e atribuições de administradora, podendo o mesmo 

representá-la ativa ou passivamente, judicial e extrajudicialmente, autorizado o 

uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor próprio ou de 

terceiros, bem com alienar bens imóveis da EIRELI. 

Parágrafo primeiro: Faculta-se o administrador, nos limites de seus poderes, 

constituírem procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificados no 

instrumento de mandato os atos os atos e operações que poderão praticar e a 

duração do mandato que no caso do mandato judicial poderá ser por prazo 

indeterminado.  

Parágrafo segundo: Poderão ser designados administradores não titular na 

forma prevista no artigo nº 1.061 da lei 10.406/2002.  

CLÁUSULA VII 

O titular da EIRELI, declara sob as penas da Lei, que não participa de nenhuma 

outra empresa, dessa modalidade.  

CLÁUSUALA VIII  

Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração procedendo a elaboração do 

inventário, do balancete patrimonial e do balanço de resultados econômicos, 

cabendo a empresária, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 

apurados.  

CLÁUSULA IX 

A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante deliberação assinada pelo titular.  
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE 

EMPRESÁRIO EM EIRELI 

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI 

CLÁUSULA X 

O administrador declara sob as penas da lei, que não estar impedido de exercer 

a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que cede ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a econômica 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.   

CLÁUSULA XI 

Fica eleito o foro de Floriano/PI, para o exercício e o cumprimento dos direitos 

e obrigações resultantes deste ato de constituição.  

E por estar assim justo e contratado, lavra o presente instrumento particular de 

transformação de Sociedade Empresária em Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada (EIRELI), em uma (01) via, destinada ao registro e 

arquivamento na Junta Comercial do Estado do Piauí.  

 

Floriano/PI, 29 de abril de 2021. 

 

_______________________________________________ 

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS 

TITULAR/ADMINISTRADOR DA EIRELI 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa KELSON RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

28684265300
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/05/2021 14:52 SOB Nº 22600076642. 
PROTOCOLO: 210298529 DE 04/05/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103077160. CNPJ DA SEDE: 07295673000165. 
NIRE: 22600076642. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/04/2021. 
KELSON RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.piauidigital.pi.gov.br
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十、・ ,　　　▲

-子　M'一高te「i6 do DesenvoIv-mento巾dust「-a e Com6rcio Exterio「

REQUERIMENTO DE EMPRESARiO
FoIhas l/3

NIREDAFILiAしくProenChersomenleseato調書e噌nteaflllal) � 

X糊oαX 

CASADO 

(m賓e) 1MARIARUTHSOUSADOSSANTOS 

罷蒜○○　　　　に-「蒜嵩2.。5。_。。 

NUMERo 

08 

「㌫。。_。。。隠語羅脚岬a 
UF 看Pi 

謹嘗器詳細uenaopoSSui 
CdD-coDoEV帥O　　H講談拭g誰もADOS(EXCETONOME 

021　　　　　　　　EMPRESARiAL) 

c6DleoDOEV削TO　　　　DEsC則CAODo各VENTo 
×)αXXXXXXXXXX 

X)αXXX〉αXXXXX 

闇Ro 

閏00。-。。。離器蒜 

RASIL　　　　atendimento@「「COntaS.COm.b「 

ASURBANAS; 

CIF �CADASANTERIORMENTE; 

SEOUTRASESTRUTURASDEUSOTEMPORARIO, 

EQUIPAMENTOSCOMERCIAiSEINDUSTRIAISNAO 
SEMOPERADOR; 

)SOS;　　　　　　　　　　　　　　　　　● 　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　● 

●●●● ¥TlViDADESCOMPLEMENTARESNÅoESPECIFiCADOS.... 　　　　　　● 　　　　　　●●●● 　　　　　　●●● 

IANS旺RENCIADESEDEOuDE叫AしDEOUTRAUF　　　UF∴∴1uSOOAJUNT'COMEでIAL 
REANT駅iOR　　　　　　　　　　　　蕊揺恵　.-Sin 

議XXXXXX関X　　　　　　　　激　。。,醐鴇無事3胸 

多め,励デイクと　　　●・::: 

㌧多彩㍍・。シ堵　　　・　三・●・; 
′「〈　　　　　　　　　　　　　　　　　ヽ一′二∴、 

音・●脳国 

=llllll剛寒川看I看li看llllll=lllIIIl‖音書冊IIll剛I書lt酬=看看II!i‖ilii 

Pi1201304575376 

221 0082361 9

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS

NACloNAしIoAOE

BRASILEIRA

M囚F□ COMUNHÅO PARCIAL

昔話総ARD RODRIGUES DOS SANTOS

iDENTi DADE (name'○)

785.563

NASCIDO E" (data de nasclmenlo)

01105I1 966

TERMINAL RODOVIARIO
BAIRROIDISTRITO

CANCEU¥

l靖諒駕撚A丁o

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS - ME

PRACA TERMINAL RODOVIARIO
BAi RRO/DISTRITo

CANCELA

50.000,00 CINQUENTA MIL REAIS

各cOト○○M IC鼻

(chae)

Atlvidade PrihCipai

81 22200

AtlVidade secu n d亀ria

8129000

7了39003

7739099

9001 902

3811400

3812200

iMUNIZACÅo E CONTROLE PE

ATNIDAbES DE LIMPEZA NÅo ESPE

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURA

EXCETO ANDAIMES;

ALUGU軋DE OUTRAS MAQUINAS E

ESPECiFICADOS ANTERIORMENTE,

PRODUCÅo MUSICAL;

COLEIA DE RESIDUOS NÅo-PERIGO

COLE丁A DE RESIDUOS PERIGOSOS

ARTES CENICAS, ESPETÅcuLOS E

1 110312005 07295673000 1 65

06Iひ81201 3

FERiDO,

JBLiQUE-SE
言誤那覇

AUTENTiCACÅ0

l
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REQUER寒MEN丁O DE EMPRESÅRIO

FoIhas　2/ 3

NUMERODEIDENTIFicACAODOREGISTRODEEMPR∈SA-NIREI)ASEDE　. ���NIREDAFIしIAしくpreench○○somenteseato調lemn(eamial) ��� 

22100823619 ���XXXX)O(XXXXXXX 

KELSONRODRIGUESDOSSANTOS 

BRASILEiRA ���ESTADOCIV看」 CASADO 

SeCasado) 

M図F□　　coMUNHÅopARCIAL 
「iしH○○と　ai ���(mさe) 

HiLD蝿ARDRODRIGUESDOSSANTOS ���MARIARUTHSOUSADOSSANTOS 

NA蒜認諾一mento)I’o蒜誌m〇°○’　　r蒜o’　　　rL　f蒜嵩2.。53_。。 

XXXXXXXXXXXXX 

DOMICiLiADONA(しO?RA � 

PRACATERM �NALRODOVIARIO　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　o8 

CO芸醐NTO　　　　IB蒜蒜蒜　　　　　　「E㌫。。_。。。l鷲蒜N’C岬d8 

FLORIANO　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　IPI 

deciara,Sobaspenasdaiei,naOeSta「impedidodeexercerativid Outroregist「odeemp「esarioerequeraJUNTACOMERCIALDO ���豊請苫E?告紳uenaopoSSui 

C蒜DOATo　荒認識ATO ���C筈DO脚ol幣もADOS即ETONOME 

CODicODOEV各NTo　　　　　DESC則CAoDoEVENTO ��� 

XXXXXXXXXXXXX �� �XX棚減XXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX ���XXXXXXXXXXXXX 

KELSONRODRIGUESDOSSANTOS-ME 

NU調電照o 

PRACATERM �NALRODOVIARIO　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　o8 

C霊宝x聞　　　　　　　　　　　　古8。。_。。。 

MUNICiPio　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　UF　　　PAIS　　　　　　　　　　　CoRREIOELETRoNICO(EMAIL) 

FLORIANO　　　　　　　　　　　IPliBRASiL　　　atendimento@「rcontas.com.br 

VAしORDOCAPITAし・R$　　　　　　　　　　　　VAしoRDoCAPITA〇・(pol’e如n含0) 

50.000,00　　　　　　　　CINQUENTAMILREAIS 

ECONOMICA � 

(chae) �ANTERIORMENTE; 

ATIViDADESDEPRODUCÅoDEFOTOG ��RAFIAS,EXCETOAEREAESUBMARINA; 

8’122200 9001999 �FILMAGEMDEFESTASEEVENTOS; 
SERViCOSDE �ALIMENTACÅopARAEVEN丁OSERECEPCOES-BUFE; 

ALUGUELDEMAQUINASEEQUIPAMEN丁OSPARACONSTRUCÅosEMOPERADOR; 

7420001 7420004 �A丁IVIDADESRELACiONADASAE　　TO, ��EXCE丁OAGESTAODEREDES; 
SERVICOSDEORGANIZACÅoDEFEiRA ATMDADESDESONORIZACÅoEDEILU ��S.CONGRESSOS,EXPOSICOESEFESTAS; MiNACÅ○;　　　　　　　. 

5620102 7732201 3702900 �OBRASDEUR �BANIZACÅo-RUAS,PRACASECALCADAS;　　　　　　　　　　　　’.... 
PERFURACÅoECONSTRUCÅoDEPOCOSDEÅGUA;　　　.... 　　　　　　　　　　　　● 　　　　　　　　　　　　●●●● 　　　　　　　　　　　　●●● 

NIR各AN了と ���…課ADESEDEOuD押しiAしDEO肌lRAUF　　　UF∴∴luSODAJUNT併OME吋AL 

11/03/2005　　　07295673000165　　xxxmxxxxxxx　　　　　匡 �����※鱒重富 

三-肌丁笑等萎拳宕0∵蓑;務の∠昨夕励_ノウと　・・::: 
D蒜蒜㌣∴∴ぽSINATUHADOEMPZ穿　=を9多2多ブe多　　・;・・・; 

pARAUSOEXCUStVO∴DAJtJNでACOMERCエ蝕I∴′∴　∴千言ノア　∴　　　′∴　∴~ 

DEFERIDO, 謀議擬製轍 ��AUTEN丁’CACÅo調幽 

廟養Ar〇・両語n胴-A5SCSSO∫講伽al �� �皿音11Ill看I音=lIi看!I!I18Iili‖音看l=Ili看8111漢I寒!剛案i!i○I!一皿ilI漢IIl‖寡音i Ju-‡綴撥岩Can1。 

P11201304575376 

喜喜臆喜喜喜喜喜喜喜喜喜喜喜喜喜喜喜喜喜喜喜喜喜喜喜喜喜喜喜喜喜喜喜喜喜喜喜喜喜〇〇〇喜○○喜S■喜喜喜喜喜喜喜喜喜喜喜喜■喜〇〇〇喜一臆■ 
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REQUERiMENTO DE EMPRESÅRiO

FoIhas　3/ 3

NIREDAFIしiAL(p鴫ench○○somenteseatonite鴫ntoatllial) XXXXXXXXXXXXX �� 

22100823619 

KELSONRODR ��GUESDOSSAN丁OS 

CASADO BRASILEIRA 

(sec種s種do) 

M囚F□　　coMUNHÅopARCIAL 
(m種e) MARiARUTHSOUSADOSSANTOS 

HILD躍ARDRODRIGUESDOSSANTOS 

d'gさOemisso'　　　　　　　　　　　　UF　　　　PF(ntlmero) 

01IO5I1966　　　　　　　　　　　　785.563 ����SSP　　　　　　Ipi　286.842.653_。。 

XXXXXXXXXXXXX 

OURO.m種,aV,e(C)　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　NUMERO 

PRACATERM �NALRODOVIARIO　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　o8 

CO芸峨NTo　　　　i日誌蒜　　　　　　「㌫。。_。。。離嵩N‘C嘩da 

MUNICIPIO　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　uF 

FLORIANO　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　iPl 

器講話詰詳蕊霊詩諜丁闇景品謙謹g嘗請苫詳細uenaOPOSSui 

002 ��荒詳鵠齢o　　　　　C筈DO脚OI幣もADOS(EXCETONOME 

XXXXXXXXXXXXX ��DESC則CÅoDo各VENTO　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　CODIGODOEVENTO　　　　　DESCRICAoDO各VENTo 
×X糊関XX ��XXXXXXXXXX)以東 

XXXXXXX)〇〇〇(×X 

KELSONRODRIGUESDOSSANTOS-ME 

PRACATERM �NALRODOV-AR-O　　　　　　　　　　　　　l#RO 

c霊宝聞　　　　　　　　　　　　置00。_。。。 

MuNICIPIO　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　UF　　　PAIS　　　　　　　　　　　CORRE10ELETRONICO(E-MAlし) 

FLORiANO　　　　　　　　　　　IPIIBRASIL　　　atendimento@○○contas.com.b「 

50.000,00　　　　　　　　CINQUENIAMI」REAIS 

各coNO軸icA � 

(ch種e) 8122200 8230001 9001906 4213800 4399105 3600602 ×XXXXXX �DIS丁RIBUICÅoDEAGUAPORCAMINHOES,XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 　　　● 　　　● 　　　●●●● 　　　●●●● 　　　● 　　　●●●● 　　　●●● 

NiRとAN了∈ ����…課ADEsEDEOUDE恥ALDEOUTRAUF　　　UF　　　USODAJuNT笹OMEFPAし 

11/03/2OO5　　　　　　　　07295673000165　　　　xxxxxxxxxxxxx　　　　　　　　　　　　　xx �����冨驚欝…畢蕊 

二′M∵;裟警務Oup淳露諾あ幼劣の窄ヨークケ　　・・::: 
嵩議論∴に-NA二謬テ家形を〆∠ク多,　/;・・・; 

音　暮春で二 審ÅRAUSQ量XCもUSエⅤ°DA珊 ���槍,C○胞RC工A重〆　　　　/　　　　′ 

DEFERiDO. ���AUTENTICACÅo P器擬製嗣 ��� 
一 ���田np重esa:22100823619 

ーM巳　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　EDUARDOPEREIRAFlしHO 

SECRETARiO-GERAし 

∴一∴∴　　∴∴∴∴∴∴∴∴∴ 
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∈STADO ClVIL

CAS A DO
BRASILEIRA

M図F□ COMUNHÅo pARCIAL

RODRIGUES DOS SANTOS

0110511 966
IDENTiDADE (namelO)

785563

TERMINAしRODOVIARIO

MARiA RUTH SOUSA DOS SANTOS

辟識欝竹o

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS - ME

PRACA TERM!NAL RODOVIARIO

DO ESTADO DO PIAUi

AしT師IACÅo D∈ DADOS (EXCETO NOME

CANCELA

FしORiANO

50.000,00

64.800吋00

CINQOENTA MIL REAIS

∈cONe職icA

(cn●○)

心筋d●d●剛hclpaI

3了02900

AtMd●す● ●●cuhd珊〃

81 22200

81 29000

7739003

7739099

9001 902

7732201

AmVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO’EXCETO A GESTÅo DE.REDES両i,NIZAeÅo E CONTRO_

E DE PRAGAS URBANAS’AT一VIDADES DE LIMPEZA NÅo ESPECIF-CADAS ANTERIORM帥E,ALしく;..

EしDE PALCOS' COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPOR無IO. EXCETO ANDA腔

'AしUGUEL DE OUTRAS MÅQU-NAS E EQU-PAMENTOS COMERC-AIS E -NDUSTRIAiS NÅo ESPECl二

ICADOS ANTERIORMENTE・ SEM OPERADOR・PRODUCÅo MUSICAL,ALUGUEしDE MÅQUINAS E EQし‥

AMENTOS PARA CONSTRU帥SEM OPERADOR' EXCETO ANDAIMES'SERVICOS DE ORGAN-ZACÅo

懸襲繕諾諾藷誤認蕊丁
E'ATIVIDADES DE PRODUeÅo DE FOTOGRAFIAS・ EXCETO AEREA E SUBMARINA, FlしMAGEM DE

1 1IO312005
072956730001 65

乱○ ○乱 1 ()レ∈ゝ
DATA DA ASSIN^丁uRA

21IlO12014

DEFERIDO.

PUBしiQUE.S 馳馴vE。S E

も　⊆士小手寄三、〇/?/千石

多士ハJく「駐S

珊輔離間Ⅲ-- -剛-1- --1輔
P112014050391 15

_- ¥」

AUTENTiCACÅo
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車te重量車畠中言。ぶe 。∴「。諒t言。「
Secrefar± de Ccmdrcie e Serv'印S

D3Pa7famento Nacioma- de Regist「o do Come「cIO

仁
R胃載

ーNiREロASED巨

ヽ　　　　　　　co同p o,●●m● r●　au「種3

KELSr)N RODRIGUES DOS SANTOS

田¥C i O地軸-IDAo亡

SexO M図F□　RE蒜請競蒜宗。iAL

苗詣総ARD RODRIGUES DOS SANT。S

NASCiDO Em(da心de nascl'"nくo}　　　　. roE…DADE 〈nurno「o)

01 /05/1 966　　　　　　　　785563

量M州的A∞ P∽ (,関的●∩心裏nc一閏年o-柵の∞c鳩o加…〇〇〇)

××XXXXXXXXXXX

∴手∴,

/

UER看MENTO DE EMPRESÅRIO
く千〇Ihas　3/ 3

宣子実線’ヌ 謝田
川RたDA FlしLAし・ (ProOnCh〇・ 8〇・T‘.nto co競O l'for'nlo種別●l)

X XXX XX XXXXXXX

ES丁ADO CM」

CASADO

MARiA RUTH.SOUSA DOS SANTOS

: O「95○○鵬帥　　●●

SSP

UF

Pl

p「(h巾輸rO)

286.842.653-00

●

N U議∈Ro

O8

∞肌CIしl人的博(」Oc員A○○眠〇 ・叫叫咋)

. PRACA TERMINAL RODOVIAR10
C O請戸」EM∈N了O

XX)ひくXXXXXXXXX

8AIRROIDiS丁R汀O

CANCELA
MU州CIPの

FLORIAN〇

㌔霊∞ …　　薄端計o
COD一∞ DO EVE肌O D∈SCRICAo DO EVENTO

64.800-000

霊逮霊悪霊豊豊治露盤露語揮〇両　　　　Pi

XX XXXXXXXXXXX
X以糊○○αX

KEしSON RODRiGUES DOS SANTOS - ME

」OcRADOURO (れ・・,ov, Ote)

PRAeA TERMINAL RODOVIARiO
CO MP LEMENTO

XX X嶋XXXXXXXXX

調U川C IPIO

FLORIANO

VALOR DO C▲PrrAし. R!

50.000,00

C6DiGO DO EVENTO

O21

CdoIGO DO EVENTO

ロ蒜嵩韓g龍bADOS (EXCE,O NOME

EM PRESARIAし
DESCRICAO DO EVENTO

糊棚〇〇〇頃X

.　議U調とRo

ヽ　08
BAi R RO/DI STR ITO

CANCELA

UF pAIS

VA」OR DO CAPITAし- (por oxtenso)

64.800-000

CORREIO E」ETro州CO (EunlL)

PI .BRASiL　. 1 XXXXXXXXXXXXX

CINQUENTA MiL REAiS　　　　　　.

揺詰品詳TMOAOE DESCR書CAO DO OBJEro
(ch∽)

A(ivldad● Princlp●I

3702900

主〇㌧　AIMdad●●○○un出回〃

∴　7420004

享{　5620102

X)く×XXXX

垂　藷圏
幸XXXXXXX双XXXX XXXXXXXX X XXXX X XXXXXXXXXXX X X X XXXXXX

酬XXXX酬

: XXXXXXX

∴　XXXXXXX
十　DATA D∈剛Cro DAS ATIVIDADES

NUMERO D∈ lNSCRICAO NO CNPJ

1 1 /0312005　　　　　　072956730001 65

ASSiNATURA DA FIRMA PELO EMPRESAR'O 《ou p。b roprcontan(ofassrst.周tOfoorBnte〉

K睦・[J O仙′、しお

「聖堂饗饗覆題額顧藁。。頓。エ祖

業諾認AD亡SE唯00 DE F-…」眼0U甑博　　　明

XXXXXXXXXXXXX xx

/亨・王∠ゝノ宮丁D与へノダでち三、

酬XX /

目闘∃醗∵∴:’

笥荒蒜㍗　A酪完振i。尼℃現ノダ妨一項J砥

DEFERIDO.

PUBしiQUE-S　自　損軸薄ESE

時かC〇時酬

丁国産機□騨
州　o

/ /
十∵笥鮮くさ
:一〇〇一〇_臆二一　〇〇_.○○

」;

AUTENTICAC

′ヽ　●∴∴∴.

タ、　-　　‾

〇、駿∴　∴:醤綴

繚
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO P-AUi
cERTIFICO O REGISTRO EM　27/11/2014 SOB No‥ 315658

p「otocoIo: 14/035303-8, DE

置mp重eSa‥22 1 0082361 9

KE:LSON∴RODR工GUES DOS SANTOS

-　ト(E

1綱霊。

MARCO A RELIO BONA

S EC RETAR i OGERAL

つ判

「5

十_4
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CERTIFICO O REGISTRO EM 06/05/2019 12:23 SOB Nº 20190182695.
PROTOCOLO: 190182695 DE 06/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902001942. NIRE: 22100823619.
KELSON RODRIGUES DOS SANTOS

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR
            SECRETÁRIO-GERAL
          TERESINA, 06/05/2019
       www.piauidigital.pi.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/05/2019 12:23 SOB Nº 20190182695.
PROTOCOLO: 190182695 DE 06/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902001942. NIRE: 22100823619.
KELSON RODRIGUES DOS SANTOS

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR
SECRETÁRIO-GERAL

TERESINA, 06/05/2019
www.piauidigital.pi.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO
ESTADO DO PIAUÍ

Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de Tributação

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

REQUERENTE / INTERESSADO: 

RAZÃO SOCIAL: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA

NOME FANTASIA: DISK FOSSA FLORIANO E SERVICOS

INFORMAÇÕES GERAIS DO REQUERENTE: 

CNPJ: 07.295.673/0001-65

ENDEREÇO: R DOUTORA VERA CARVALHO, 08, CANCELA

CIDADE: FLORIANO-PI CEP: 64804-322

COMPLEMENTO: 01.05.0126.0086.01

PARA TODOS OS FINS

CERTIFICAÇÃO

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou

que venham a ser apurados conforme estabelece parágrafo único do Art. 302, do CTM, certificamos que,

verificando os registros da Secretaria Municipal de Finanças, não constatamos existir pendências/débitos

cadastradas em nome do contribuinte acima identificado, nesta data.

Esta Certidão engloba pendências do próprio CPF/CNPJ ou pelas quais tenha sido responsabilizado e

refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações

tributárias acessórias. 

DIRETORIA DA RECEITA
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Nº 900001483/2025
Documento emitido em: 08/08/2025

Válido em 90 dias, data início 08/08/2025, data fim 06/11/2025

PR2025.08/CLHO-00389 - Pág28



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA
CNPJ: 07.295.673/0001-65 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:24:24 do dia 20/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/11/2025.
Código de controle da certidão: 3724.69D0.1823.962C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Resultado da Consulta de Certidão

CNPJ

07.295.673/0001-65

Período

25/08/2024 a 25/08/2025

Relação das certidões emitidas por data de emissão

Expirada: A data de validade da certidão expirou. Os atos praticados entre a data de emissão e data de validade da certidão permanecem

válidos.

Válida: Prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessária.

REDES SOCIAIS

 Resultado Consulta  

Exibir: 1-5 de 15 itens Página:

Código de Controle  Tipo  Data - Hora de Emissão  Data de Validade  Situação 

 5 1 

3675.605E.74C8.6996 Positiva com efeitos de negativa 23/08/2025 - 00:07:52 19/02/2026 Válida

E1AC.C108.1781.85FA Positiva com efeitos de negativa 15/08/2025 - 13:50:34 11/02/2026 Válida

139F.84CE.A484.DB20 Positiva com efeitos de negativa 08/08/2025 - 06:58:34 04/02/2026 Válida

95D4.E511.6CFD.9BBA Positiva com efeitos de negativa 31/07/2025 - 17:23:30 27/01/2026 Válida

367D.DFF6.9F4D.8902 Positiva com efeitos de negativa 25/06/2025 - 20:11:35 22/12/2025 Válida

 Voltar  Avaliar Serviço  Nova Consulta

     

Serviços do Contribuinte  Entrar com 

25/08/2025, 10:59 Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica

https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultar/resultado 1/2
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Termos de Uso | Sobre

25/08/2025, 10:59 Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica

https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultar/resultado 2/2
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ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 2500010213523050

CPF/CNPJ: 07.295.673/0001-65
Nome/Razão Social: *******************

Ressalvado  o  direito  da  Fazenda  Estadual  cobrar  e  inscrever

quaisquer  dívidas  ainda  não  registradas  ou  que  venham  a  ser

apuradas, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei

Federal nº 5.172/1966, certifica-se a INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS em

nome do sujeito passivo acima identificado.

EMITIDA VIA INTERNET EM 06/08/2025 12:48:37
VÁLIDA ATÉ 05/10/2025

Documento expedido gratuitamente.
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no
site https://siatweb.sefaz.pi.gov.br/portal-publico/.

Código de Autenticação: EDB5F011-984C-4F9C-BA89-9D6F32916EF9
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Início / Menu Certidão Negativa de Débitos / Validar Certidão

Validar Certidão

reCAPTCHA
Não sou um robô

Privacidade  - Termos

󱓷 󰋖

07.295.673/0001-65 *

CPF/CNPJ

EDB5F011-984C-4F9C-BA89-9D6F32916EF9 *

Código de Autenticação

LIMPAR󰇾 AUTENTICAR CERTIDÃO󰈖

© 2021 - Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí - SEFAZ-PI. Desenvolvido por D2ti.

CERTIDÃO
1.0.0

Menu Certidão

Negativa de Débitos
󰧮

󰅀

Solicitar CND󱞩

Validar Certidão󱞩
Menu Certidão

Negativa de Dívida

Ativa

󰩋
󰅀

Menu Consultas󰺯 󰅀

SIAT WEB󰓡
Portal

󰀻 CADASTRO󰶫 ENTRAR󰢏
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ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
Número: 2500010313522885

CPF/CNPJ: 07.295.673/0001-65
Nome/Razão Social: *******************

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo

acima  identificado  que  vierem  a  ser  apuradas,  certifica-se  que,  após

consulta  nos  sistemas  e  registros  da  Dívida  Ativa  do  Estado,  NÃO

CONSTAM débitos  inscritos  em  nome  do  sujeito  passivo  acima

identificado.

 

Procuradoria Geral do Estado
Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 06/08/2025 12:49:06
VÁLIDA ATÉ 05/10/2025

Documento expedido gratuitamente.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no site
https://siatweb.sefaz.pi.gov.br/portal-publico/.

Código de Autenticação: 8F618802-77E0-42FD-8372-10D787FDF6FA
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Início / Menu Certidão Negativa de Dívida Ativa / Validar Certidão

Validar Certidão

reCAPTCHA
Não sou um robô

Privacidade  - Termos

󱓷 󰋖

07.295.673/0001-65 *

CPF/CNPJ

8F618802-77E0-42FD-8372-10D787FDF6FA *

Código de Autenticação

LIMPAR󰇾 VALIDAR SOLICITAÇÃO󰈖

© 2021 - Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí - SEFAZ-PI. Desenvolvido por D2ti.

CERTIDÃO
1.0.0

Menu Certidão

Negativa de Débitos
󰧮 󰅀

Menu Certidão

Negativa de Dívida

Ativa

󰩋 󰅀

Solicitar CNDA󱞩

Validar Certidão󱞩

Menu Consultas󰺯 󰅀

SIAT WEB󰓡
Portal

󰀻 CADASTRO󰶫 ENTRAR󰢏
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 07.295.673/0001-65
Razão Social: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA
Endereço: R DOUTORA VERA CARVALHO 08 / CANCELA / FLORIANO / PI / 64804-322

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036,
de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade:09/08/2025 a 07/09/2025

Certificação Número: 2025080901571301858243

Informação obtida em 25/08/2025 07:38:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

PR2025.08/CLHO-00389 - Pág36



Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 2.2

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 07.295.673/0001-65
Razão social: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA
Nome fantasia: DISK FOSSA FLORIANO E SERVICOS

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

09/08/2025 09/08/2025 a 07/09/2025 2025080901571301858243
21/07/2025 21/07/2025 a 19/08/2025 2025072119491301858287
02/07/2025 02/07/2025 a 31/07/2025 2025070222501301858207
13/06/2025 13/06/2025 a 12/07/2025 2025061319341301858228
25/05/2025 25/05/2025 a 23/06/2025 2025052502071301858250
06/05/2025 06/05/2025 a 04/06/2025 2025050602151301858234
17/04/2025 17/04/2025 a 16/05/2025 2025041708301301858203
29/03/2025 29/03/2025 a 27/04/2025 2025032901351301858277
10/03/2025 10/03/2025 a 08/04/2025 2025031021341301858257
19/02/2025 19/02/2025 a 20/03/2025 2025021907501301858220
31/01/2025 31/01/2025 a 01/03/2025 2025013108291301858294
12/01/2025 12/01/2025 a 10/02/2025 2025011201591301858234
24/12/2024 24/12/2024 a 22/01/2025 2024122402291301858276
05/12/2024 05/12/2024 a 03/01/2025 2024120502211301858292
16/11/2024 16/11/2024 a 15/12/2024 2024111601451301858250
28/10/2024 28/10/2024 a 26/11/2024 2024102808521301858227
09/10/2024 09/10/2024 a 07/11/2024 2024100905111301858234
20/09/2024 20/09/2024 a 19/10/2024 2024092019361301858290
01/09/2024 01/09/2024 a 30/09/2024 2024090101411301858265
13/08/2024 13/08/2024 a 11/09/2024 2024081306241301858286
25/07/2024 25/07/2024 a 23/08/2024 2024072508121301858276
06/07/2024 06/07/2024 a 04/08/2024 2024070602021301858291
17/06/2024 17/06/2024 a 16/07/2024 2024061707141301858200
29/05/2024 29/05/2024 a 27/06/2024 2024052905381301858242
10/05/2024 10/05/2024 a 08/06/2024 2024051019071301858204
21/04/2024 21/04/2024 a 20/05/2024 2024042101181788550816
02/04/2024 02/04/2024 a 01/05/2024 2024040207404069889882
14/03/2024 14/03/2024 a 12/04/2024 2024031404324515248985
23/02/2024 23/02/2024 a 23/03/2024 2024022307071196764406
04/02/2024 04/02/2024 a 04/03/2024 2024020401323093196213
16/01/2024 16/01/2024 a 14/02/2024 2024011607155660636750
28/12/2023 28/12/2023 a 26/01/2024 2023122801575299815063
09/12/2023 09/12/2023 a 07/01/2024 2023120901302661877298
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Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

20/11/2023 20/11/2023 a 19/12/2023 2023112002241363389199
01/11/2023 01/11/2023 a 30/11/2023 2023110105035830979236
13/10/2023 13/10/2023 a 11/11/2023 2023101319170601672425
24/09/2023 24/09/2023 a 23/10/2023 2023092403175602991700
05/09/2023 05/09/2023 a 04/10/2023 2023090507254773464709

Resultado da consulta em 25/08/2025 07:39:18

Voltar
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.295.673/0001-65
Certidão nº: 45028897/2025
Expedição: 05/08/2025, às 18:37:34
Validade: 01/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.295.673/0001-65, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Validação de certidão de débitos emitida

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão
licitante ou ao interessado em conferir a autenticidade da certidão
apresentada.

* Informe o número do CNPJ / CPF:

07.295.673/0001-65

* Informe o número e ano da Certidão:

45028897  / 2025

* Campos Obrigatórios

Validar Certidão

25/08/2025, 11:01 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces 1/1
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 
 
 
                        Eu Osvaldo Cardoso da Cunha, CPF: 761.773.513-87, na   
qualidade   de servidor designado à fiscal de contrato, atesto, aptidão de 
desempenho e atestado de execução, que a empresa KELSON RODRIGUES 
DOS SANTOS EIRELI, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.295.673/0001-65, nos 
prestou um ótimo serviço referente ao CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
379/2024, decorrente do pregão eletrônico nº 009/2024. E que não há óbice para 
realização do aditamento do referido contrato, que tem como objeto a 
contratação de empresa para prestação de serviços reforma de carteiras, 
cadeiras e mesas escolares, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Coelho Neto – MA. 
 

Registro ainda, que empresa acima nos apresentou um bom desempenho 
operacional, tendo cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando 
que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.  
 
      
 

Coelho Neto - MA, 25 de agosto de 2025. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.295.673/0001-65
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
16/03/2005

 
NOME EMPRESARIAL
KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DISK FOSSA FLORIANO E SERVICOS

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina (Dispensada *)
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos (Dispensada *)
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *)
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R DOUTORA VERA CARVALHO

NÚMERO
08
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********
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BAIRRO/DISTRITO
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UF
PI

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
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(89) 3522-1017

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
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ATIVA
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MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.
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CONTRATO Nº 379/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2024.05/CLHO-00228 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

COELHO NETO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA KELSON 

RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE COELHO NETO-MA, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.734.158/0001-37, 

situada na Avenida Santana, s/n, Centro, Coelho Neto - MA, neste ato representada pela Secretária, Sra. 

Williane Silva Caldas e Silva, CPF nº 940.871.133-53, residente e domiciliada nesta cidade, a seguir 

denominada CONTRATANTE, e a empresa KELSON RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº 07.295.673/0001-65, situada na Rua Doutora Vera Carvalho, nº 08, Bairro Cancela, Floriano 

– PI, neste ato representada pelo Sr. Kelson Rodrigues dos Santos, CPF: 286.842.653-00, a seguir denominada 

CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente contrato, nos termos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº PR2024.05/CLHO-00228, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente Processo de 

Pregão Eletrônico em epígrafe mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada em limpeza de fossas sépticas, 

de caixas de gordura e tubulação, limpeza de poços tubulares com análise da qualidade da água, limpeza de 

caixa d`água, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Coelho Neto/MA. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Descrição Qtd Und Valor Unit Valor total 

4 LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 2000 m³  R$   121,37   R$   242.740,00  

Valor total  R$   242.740,00  

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Proposta do contratado; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados de sua publicação, na forma do artigos 

105 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 

e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
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5.1. O valor da contratação é de R$ 242.740,00 (duzentos e quarenta e dois mil, setecentos e quarenta 

reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei 14.133/21. 

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

6.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

6.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

6.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

6.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 

6.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

6.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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6.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100) / 365 I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 

7.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o intervalo de um ano, contado a partir da data do orçamento estimado, aplicando-

se o índice IPCA-E exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 9.33. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.7. O índice a ser aplicado corresponde ao acumulado no período de um ano. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.9. Nos casos em que não tenha havido pedido de reajuste anterior, o índice a ser aplicado deve corresponder 

ao acumulado no período de um ano contado do pedido de reajuste, que passará a ser o marco também para 

novos reajustes. 

7.10. Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao reajuste, sendo que, se não o fizer 

de forma tempestiva e, por via de consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de vigência, 

ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste. 
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7.11. Deverá o gestor do contrato diligenciar no sentido de assegurar que a economicidade do vínculo 

contratual será mantida mesmo após o reajuste, juntando aos autos documentação comprobatória da atual 

compatibilidade do valor do contrato com a realidade de mercado. 

7.12. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste que prejudique a economicidade do valor 

contratual, a CONTRATADA aceita negociar a adoção de preço compatível com a realidade do mercado. 

7.13. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 a 132 da Lei n. 14.133/2021. 

7.14. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com este 

contrato, Termo de Referência e anexos. 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

8.3. Notificar o CONTRATADO sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido para que 

ele seja substituído, reparado ou corrigido às suas expensas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 

data da notificação. 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações do CONTRATADO. 

8.5. Efetuar o pagamento do objeto fornecido no prazo, forma e condições aqui estabelecidos. 

8.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções decorrentes da inexecução total ou parcial do contrato. 

8.7. Decidir sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados os 

requerimentos meramente protelatórios, manifestamente impertinentes ou de nenhum interesse à boa execução 

do ajuste. 

8.8. Providenciar a inspeção do fornecimento dos materiais entregues pela Contratada; 

8.9. Proceder os pedidos dos objetos à empresa contratada, de acordo com as necessidades, respeitando os 

prazos para atendimentos. 

8.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 8 

8.11. Cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referência e outras previstas no Contrato. 

8.12. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Instrumento e de sua proposta; 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, 

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.5. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 

de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea 

"c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

9.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos. 

9.7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.10. Prover condições que possibilitem a prestação dos serviços a partir da data da assinatura do contrato; 

9.11. Os serviços deverão ser executados conforme as necessidades da Contratante, mediante emissão da 

ordem de serviço, levando em consideração a urgência, natureza, complexidade e/ou especialidade do serviço; 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub 

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

PR2025.08/CLHO-00389 - Pág47



 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 

“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 30 (trinta) dias; 
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(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 3% a 5% do valor do 

Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 3% a 5% do 

valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 3% do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 3% do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 3% do valor do Contrato, 

ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 
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12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
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14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

0801 Sec. Municipal de Educação Semed 

12 361 0046 2.008 Manut. e Func. da Sec. Municipal de Educação - (Semed) 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

1500100100 Receita de imposto e transf. - Educação 

 

0801 Sec. Municipal de Educação Semed 

12 361 0145 2.319 Manutenção do QSE. 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1550000000 Transferência do Salário-Educação 

 

0901 FUNDEB 

12 361 0150 2.015 Manut. de Unidades Escolares do Ens. Fundamental- FUNDEB-30% 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 

 

0901 FUNDEB 

12 365 0160 2.356 Manutenção do Ensino Infantil - 30% 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1542000000 Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAT 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 

§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão ser divulgados 

em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Coelho Neto, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja e que 

não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Coelho Neto/MA, 18 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI 

CONTRATADO 

KELSON RODRIGUES 
DOS SANTOS 
LTDA:07295673000165

Assinado de forma digital por 
KELSON RODRIGUES DOS 
SANTOS LTDA:07295673000165 
Dados: 2024.09.18 16:05:40 
-03'00'

WILLIANE SILVA 
CALDAS E 
SILVA:94087113353

Assinado de forma digital por 
WILLIANE SILVA CALDAS E 
SILVA:94087113353 
Dados: 2024.09.18 16:20:51 
-03'00'
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Contrato nº 379/2024
Última atualização 19/09/2024

Objeto:

Contratação de empresa especializada em limpeza de fossas sépticas, de caixas de gordura e tubulação, limpeza de poços tubulares com
análise da qualidade da água, limpeza de caixa d`água, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Coelho Neto/
MA.

   Contratos

Local: Coelho Neto/MA Órgão: MUNICIPIO DE COELHO NETO Unidade executora: 1 - Prefeitura Municipal de Coelho Neto

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 009 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 19/09/2024 Data de assinatura: 18/09/2024 Vigência: de 18/09/2024 a 18/09/2025

Id contrato PNCP: 05281738000198-2-000297/2024 Fonte: ECustomize Consultoria em Software S.A

Id contratação PNCP: 05281738000198-1-000044/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 242.740,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 07.295.673/0001-65
 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor
 

Nome/Razão social: KELSON RODRIGUES DOS SA

Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Nomec Datac Tipoc Baixarc

 

CONTRATO 379 2024 Limpeza Fossas SEMED Kelson.pdf 19/09/2024 Contrato 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial
destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos
abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de
Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com
suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9
de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço
conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações
e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas
no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita
responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar

Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/contratos/05281738000198/2024/297

1 of 2 19/09/2024, 09:59
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/contratos/05281738000198/2024/297
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EXPEDIENTE
Criado pela Lei  N° 709/2018 ,  é uma publicação
exclusivamente eletrônica da Administração Direta
deste Município.
ACERVO
Você pode acessar as edições do Diiário Oficial de
forma  online  através  do  seguinte  endereço:
https://dom.coelhoneto.ma.gov.br.  Para  realizar
pesquisas  utilizando  qualquer  termo  ou  aplicar
filtros específicos, basta acessar a mesma página:
https://dom.coelhoneto.ma.gov.br  .  Importante
ressaltar  que  todas  as  consultas,  pesquisas  e
downloads são totalmente gratuitos e não requerem
nenhum tipo de cadastro prévio.
PERIDIOCIDADE
As edições são publicadas diariamente, exceto nos
dias de sábado, domingo e feriados.
RESPONSAVEL
Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA
CNPJ:  05.281.738/0001-98,  Prefeito  Bruno  José
Almeida e Silva
Endereço: Praça Getúlio Vargas, S/N , Centro
T e l e f o n e :  ( 9 8 )  3 4 7 3 - 1 1 2 1  e - m a i l :
diar io@coelhoneto.ma.gov.br
Site: https://www.coelhoneto.ma.gov.br
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2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 378/2024

Extrato  do  Contrato  Nº  378/2024  do  Pregão
Eletrônico Nº 009/2024.  Contratante:  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.281.738/0001-98,

Representante da Contratante: Sérgio Ricardo Viana
Bastos,  CPF  Nº  470.606.543-72.  Contratada:
KELSON  RODRIGUES  DOS  SANTOS  EIRELI,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 07.295.673/0001-65,
Representante da Contratada: Kelson Rodrigues dos
Santos, CPF: 286.842.653-00. Fundamento Legal: Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação
aplicável.  OBJETO:  Contratação  de  empresa
especializada  em  limpeza  de  fossas  sépticas,  de
caixas  de  gordura  e  tubulação,  limpeza  de  poços
tubulares com análise da qualidade da água, limpeza
de caixa d`água, visando atender as necessidades da
Secretaria Municipal  de Planejamento e Gestão de
Coelho Neto/MA. Data da Assinatura: 18 de setembro
de 2024. Prazo de vigência: 18 de setembro de 2024
a 18 de setembro de 2025.  Elemento de Despesa:
3.3.90.39.00  Outros  serv.  de  terc.  pessoa  jurídica.
Valor  total  de  R$  48.548,00  (quarenta  e  oito  mil,
quinhentos  e  quarenta  e  oito  reais).  Coelho  Neto
(MA). PUBLIQUE-SE.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 379/2024

Extrato  do  Contrato  Nº  379/2024  do  Pregão
Eletrônico Nº 009/2024.  Contratante:  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado do Maranhão,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.734.158/0001-37,
Representante da Contratante: Williane Silva Caldas
e Silva, CPF nº 940.871.133-53. Contratada: KELSON
RODRIGUES  DOS  SANTOS  EIRELI,  inscrito(a)  no
CNPJ /MF  sob  o  nº  07 .295 .673 /0001 -65 ,
Representante da Contratada: Kelson Rodrigues dos
Santos, CPF: 286.842.653-00. Fundamento Legal: Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação
aplicável.  OBJETO:  Contratação  de  empresa
especializada  em  limpeza  de  fossas  sépticas,  de
caixas  de  gordura  e  tubulação,  limpeza  de  poços
tubulares com análise da qualidade da água, limpeza
de caixa d`água, visando atender as necessidades da
Secretaria  Municipal  de  Educação  de  Coelho
Neto/MA.  Data  da  Assinatura:  18  de  setembro  de
2024. Prazo de vigência: 18 de setembro de 2024 a
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18  de  setembro  de  2025.  Elemento  de  Despesa:
3.3.90.39.00  Outros  serv.  de  terc.  pessoa  jurídica.
Valor total de R$ 242.740,00 (duzentos e quarenta e
dois mil, setecentos e quarenta reais). Coelho Neto
(MA). PUBLIQUE-SE.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 380/2024

Extrato  do  Contrato  Nº  380/2024  do  Pregão
Eletrônico  Nº  009/2024.  Contratante:  FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº  10.747.944/0001-80,  Representante  da
Contratante:  Fabiana  Queiroz  Coutinho  Ribeiro,
inscrito no CPF sob o Nº 742.634.203-49. Contratada:
KELSON  RODRIGUES  DOS  SANTOS  EIRELI,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 07.295.673/0001-65,
Representante da Contratada: Kelson Rodrigues dos
Santos, CPF: 286.842.653-00. Fundamento Legal: Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação
aplicável.  OBJETO:  Contratação  de  empresa
especializada  em  limpeza  de  fossas  sépticas,  de
caixas  de  gordura  e  tubulação,  limpeza  de  poços
tubulares com análise da qualidade da água, limpeza
de caixa d`água, visando atender as necessidades do
Fundo Municipal de Saúde de Coelho Neto/MA. Data
da Assinatura:  18 de setembro de 2024.  Prazo de
vigência: 18 de setembro de 2024 a 18 de setembro
de 2025. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros
serv.  de  terc.  pessoa  jurídica.  Valor  total  de  R$
72.822,00 (setenta e dois mil,  oitocentos e vinte e
dois reais). Coelho Neto (MA). PUBLIQUE-SE.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 381/2024

Extrato  do  Contrato  Nº  381/2024  do  Pregão
Eletrônico  Nº  009/2024.  Contratante:  FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no
CNPJ /MF  sob  o  nº  15 .427 .940 /0001 -39 ,
Representante  da  Contratante:  Emanuelle  Oliveira
Ramos,  portadora  do  CPF:  970.416.373-87.
Contratada:  KELSON  RODRIGUES  DOS  SANTOS
EIRELI ,  inscr i to(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
07.295.673/0001-65,  Representante  da  Contratada:
Kelson Rodrigues dos Santos, CPF: 286.842.653-00.
Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  e  demais  legislação  aplicável.  OBJETO:
Contratação de empresa especializada em limpeza de
fossas sépticas,  de caixas de gordura e tubulação,
limpeza de poços tubulares com análise da qualidade
da água, limpeza de caixa d`água, visando atender as
necessidades  do  Fundo  Municipal  de  Assistência
Social de Coelho Neto/MA. Data da Assinatura: 18 de
setembro de 2024. Prazo de vigência: 18 de setembro

de 2024 a  18 de setembro de 2025.  Elemento de
Despesa:  3.3.90.39.00 Outros serv.  de terc.  pessoa
jurídica. Valor total de R$ 24.274,00 (vinte e quatro
mil, duzentos e setenta e quatro reais). Coelho Neto
(MA). PUBLIQUE-SE.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 382/2024

Extrato  do  Contrato  Nº  382/2024  do  Pregão
Eletrônico Nº 009/2024.  Contratante:  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.281.738/0001-98,
Representante da Contratante: Sérgio Ricardo Viana
Bastos, CPF Nº 470.606.543-72. Contratada: THIAGO
DO  R.  LIMA,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
23.960.380/0001-01,  Representante  da  Contratada:
Thiago  do  Rego  Lima,  CPF:  018.225.723-12.
Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  e  demais  legislação  aplicável.  OBJETO:
Contratação de empresa especializada em limpeza de
fossas sépticas,  de caixas de gordura e tubulação,
limpeza de poços tubulares com análise da qualidade
da água, limpeza de caixa d`água, visando atender as
necessidades  da  Secretaria  Municipal  de
Planejamento e Gestão de Coelho Neto/MA. Data da
Assinatura:  18  de  setembro  de  2024.  Prazo  de
vigência: 18 de setembro de 2024 a 18 de setembro
de 2025. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros
serv.  de  terc.  pessoa  jurídica.  Valor  total  de  R$
90.359,00 (noventa mil, trezentos e cinquenta e nove
reais). Coelho Neto (MA). PUBLIQUE-SE.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 383/2024

Extrato  do  Contrato  Nº  383/2024  do  Pregão
Eletrônico Nº 009/2024.  Contratante:  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado do Maranhão,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.734.158/0001-37,
Representante da Contratante: Williane Silva Caldas
e Silva, CPF nº 940.871.133-53. Contratada: THIAGO
DO  R.  LIMA,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
23.960.380/0001-01,  Representante  da  Contratada:
Thiago  do  Rego  Lima,  CPF:  018.225.723-12.
Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  e  demais  legislação  aplicável.  OBJETO:
Contratação de empresa especializada em limpeza de
fossas sépticas,  de caixas de gordura e tubulação,
limpeza de poços tubulares com análise da qualidade
da água, limpeza de caixa d`água, visando atender as
necessidades da Secretaria Municipal  de Educação
de  Coelho  Neto/MA.  Data  da  Assinatura:  18  de
setembro de 2024. Prazo de vigência: 18 de setembro
de 2024 a  18 de setembro de 2025.  Elemento de
Despesa:  3.3.90.39.00 Outros serv.  de terc.  pessoa
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EXTRATO DE ENVIO

PERÍODO: 19/09/2024 - 19/09/2024
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL - 05281738000198
DATA DE CRIAÇÃO: 19/09/2024 16:02:44
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 2e3a0060-52c6-4ab3-9920-7e8203067855

página 1 de 1

                                             

CONTRATO

cnpj contratante id contrato cpf envio data envio cpf
exclusao

data
exclusao

status

15427940000139 PE3852024FMAS 03722169356 19/09/2024 - - ENVIADO

10747944000180 PE3842024FMS 03722169356 19/09/2024 - - ENVIADO

13734158000137 PE3832024SEMED 03722169356 19/09/2024 - - ENVIADO

05281738000198 PE3822024SEMPG 03722169356 19/09/2024 - - ENVIADO

15427940000139 PE3812024FMAS 03722169356 19/09/2024 - - ENVIADO

10747944000180 PE3802024FMS 03722169356 19/09/2024 - - ENVIADO

13734158000137 PE3792024SEMED 03722169356 19/09/2024 - - ENVIADO

05281738000198 PE3782024SEMPG 03722169356 19/09/2024 - - ENVIADO

05281738000198 PE3782024SEMPG 03722169356 19/09/2024 03722169356 19/09/2024 EXCLUÍDO

05281738000198 PE3782024SEMPG 03722169356 19/09/2024 03722169356 19/09/2024 EXCLUÍDO

05281738000198 PE3782024SEMPG 03722169356 19/09/2024 03722169356 19/09/2024 EXCLUÍDO

Total Contrato: 11
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JUSTIFICATIVA DA VANTAJOSIDADE 

 

 
Contratação que tem por especializada em prestação de serviço de empresa especializada em 

limpeza de fossas sépticas, de caixas de gordura e tubulação, limpeza de poços tubulares com análise da 

qualidade da água, limpeza de caixa d`água, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação de Coelho Neto – MA.  

A Secretaria Municipal de Educação verificando a necessidade de manter a continuidade de 

serviços de empresa especializada em limpeza de fossas sépticas, de caixas de gordura e tubulação, limpeza 

de poços tubulares com análise da qualidade da água, limpeza de caixa d`água, para atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Educação, efetuou análise para que se proceder o aditamento do contrato em 

questão.  

Justificamos ainda que o aditamento se faz necessário pois os serviços são contínuos, e vem sendo 

bem executado, o que gera ao município economicidade, seguranças, celeridade e pronto atendimento à 

demanda, em conformidade com rendimento esperado pelo Gestor Público.  

 

Além do mais, a pesquisa de preços é dispensada nos contratos contínuos com dedicação exclusiva 

de mão de obra, conforme dispõe o item 7 do Anexo IX da IN SLTI nº 05/2017. 

 
 
 
 
 

Coelho Neto, 25 de agosto o de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Williane Silva Caldas e Silva  

Secretaria Municipal de Educação  

Port.: 002/2025 
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MEMOSEMED/2025                                      Coelho Neto (MA), 25 de agosto de 2025 

 

 

AO  
SETOR CONTÁBIL 
Att. Sr: Gleybson Amorim Marques  
 

 ASSUNTO: 1° Aditivo de Vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 379/2024 

 

Prezado (a) Senhor (a), 

 

                         Tendo em vista a proximidade do fim da vigência do contrato acima citado, 

firmado entre a Secretaria Municipal de Educação e a Empresa KELSON RODRIGUES 

DOS SANTOS EIRELI, com óbice para realização do aditamento do referido contrato, que 

tem como objeto empresa especializada em prestação de serviço em limpeza de 

fossas sépticas, de caixas de gordura e tubulação, limpeza de poços tubulares com 

análise da qualidade da água, limpeza de caixa d`água, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação, vimos por meio deste, informar 

que será iniciado o processo de ADITIVO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 379/2024. 

           

 
 
 
 
 
 

Williane Silva Caldas e Silva 
Secretaria Municipal de Educação 

Port.: 002/2025 
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Informações gerais

Despacho
Segue em anexo Dotação Orçamentária.

0801 Sec. Municipal de Educação semed

12 361 0046 2.008 Manut. e Func. da Sec. Municipal de

Educação - (Semed)

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

1500000000 Recursos não vinculados de impostos

1500100100 Receita de imposto e transf. – Educação

 

0801 Sec. Municipal de Educação semed

12 361 0145 2.319 Manutenção do QSE.

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

1550000000 Transferência do Salário-Educação

 

0901 FUNDEB

12 361 0150 2.015 Manut. de Unidades Escolares do Ens.

Fundamental- FUNDEB-30%

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos

1542000000 Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAT

 

0901 FUNDEB

12 365 0160 2.356 Manutenção do Ensino Infantil - 30%

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

1542000000 Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAT

 

Gleybson Amorim Marques

Protocolo:
PT2025.08/CLHO-03927

Data de abertura:
25/08/2025 16:56:47

Data de transação:
25/08/2025 16:56:47

Situação:
Tramitado 

Assunto:
1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED.

Nome do emitente:
Gleybson Amorim Marques

Setor do emitente:
Contadoria Geral

Nome do responsável:
Fernanda Pereira de Sousa

Setor do responsável:
Controladoria Geral do Município
- CGM

Prazo:
30 Dias (Corridos)

Prazo final:
25/09/2025 23:59:59

Prazo prudencial:
25/09/2025 23:59:59

Prioridade:
Alta

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado

PR2025.08/CLHO-00389 - Pág 2
PR2025.08/CLHO-00389 - Pág60



Contador

Assinado eletronicamente por
Gleybson Amorim Marques
Em 25/08/2025 às 16:56
Código de validação: 57adb90e-e1fc-417d-8171-c1073f74ee48
Token: 48PNBCIF

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado

PR2025.08/CLHO-00389 - Pág 3
PR2025.08/CLHO-00389 - Pág61



SETOR DE CONTABILIDADE 

DESPACHO 
 

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a despesa do 
referido processo, conforme rubrica a seguir: 

 
0801 Sec. Municipal de Educação semed 

12 361 0046 2.008 Manut. e Func. da Sec. Municipal de 
Educação - (Semed) 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos  

1500100100 Receita de imposto e transf. – Educação 
 

0801 Sec. Municipal de Educação semed 

12 361 0145 2.319 Manutenção do QSE. 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1550000000 Transferência do Salário-Educação 
 

0901 FUNDEB 
12 361 0150 2.015 Manut. de Unidades Escolares do Ens. 

Fundamental- FUNDEB-30% 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos  
1542000000 Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAT 

 
0901 FUNDEB 

12 365 0160 2.356 Manutenção do Ensino Infantil - 30% 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1542000000 Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAT 

 
Encaminhe os autos à Secretaria Municipal de Educação demandante para 

realização dos atos necessários para a contratação.  
 

 
Coelho Neto-MA, 25 de agosto de 2025. 

 
 

_________________________________ 
Gleybson Amorim Marques 

Contador Geral 
CPF:046.051.193-96 

Portaria Nº 002/2025 
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Informações gerais

Despacho
                                                                                                                                  

Assinado eletronicamente por
Fernanda Pereira de Sousa
Em 25/08/2025 às 23:37
Código de validação: 761db9ec-a80e-44d7-a4c0-29b47c985507
Token: T1FDZKX6

Protocolo:
PT2025.08/CLHO-03929

Data de abertura:
25/08/2025 23:37:55

Data de transação:
25/08/2025 23:37:55

Situação:
Tramitado 

Assunto:
1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED.

Nome do emitente:
Fernanda Pereira de Sousa

Setor do emitente:
Controladoria Geral do Município
- CGM

Nome do responsável:
Mateus Almeida Silva

Setor do responsável:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Prazo:
5 Dias (Úteis)

Prazo final:
02/09/2025 23:59:59

Prazo prudencial:
02/09/2025 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Após análise dos autos, considerando que se trata de aditivo de prorrogação de prazo contratual, tendo sido juntado até o momento
documentação pertinente, encaminho para serem instruídos ainda a seguinte documentação:

Corrigir objeto do Relatório de Fiscalização Contratual;
Autorização para aprovação de aditivo e declaração de adequação orçamentária e financeira;
Minuta do Termo Aditivo;
Parecer Jurídico, nos termos do art. 72, inciso III, da Lei 14.133/21;

 Assim feito, após a juntada dos documentos supracitados, os autos deverão retornar à Controladoria Geral do Município para avaliação.

Mateus Almeida Silva
Assessor Técnico de Acompanhamento, Fiscalização e Controle

Assinado eletronicamente por
Mateus Almeida Silva
Em 26/08/2025 às 09:54
Código de validação: 92035968-58d4-4f42-9836-933eea3c480b
Token: UEXG74WU

Protocolo:
PT2025.08/CLHO-03931

Data de abertura:
26/08/2025 09:54:23

Data de transação:
26/08/2025 09:54:23

Situação:
Tramitado 

Assunto:
1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED.

Nome do emitente:
Mateus Almeida Silva

Setor do emitente:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Nome do responsável:
Williane Silva Caldas e Silva

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Educação

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
09/09/2025 23:59:59

Prazo prudencial:
09/09/2025 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
AUTORIZAÇÃO PARA APROVAÇÃO DE ADITIVO

 

 

AUTORIZO Vossa Senhoria para que tome as devidas providências, no sentido de realizar o aditamento.

 

DECLARO para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que as despesas especificadas no Processo possuem
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

 

APROVO a minuta e encaminho para emissão de parecer jurídico.

 

SOLICITO ainda que sejam obedecidos os dispositivos com base na 14.133/21 e todas as outras normas inerentes ao pleno cumprimento da legislação vigente.

 

Williane Silva Caldas e Silva 
Secretária de Educação

Assinado eletronicamente por
Williane Silva Caldas e Silva 
Em 02/09/2025 às 10:05
Código de validação: 8dd4216e-831f-4568-98b2-9ddd18fdd3ac
Token: Z6FLWTKY

Protocolo:
PT2025.09/CLHO-04102

Data de abertura:
02/09/2025 10:05:10

Data de transação:
02/09/2025 10:05:10

Situação:
Tramitado 

Assunto:
1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED.

Nome do emitente:
Williane Silva Caldas e Silva

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Educação

Nome do responsável:
Raymonyce Dos Reis Coelho

Setor do responsável:
Procuradoria Geral do Município -
PGM

Prazo:
120 Dias (Úteis)

Prazo final:
20/02/2026 23:59:59

Prazo prudencial:
20/02/2026 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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AUTORIZAÇÃO PARA APROVAÇÃO DE ADITIVO 

 

 

AUTORIZO Vossa Senhoria para que tome as devidas providências, no sentido de 

realizar o aditamento. 

 

DECLARO para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal), que as despesas especificadas no Processo possuem 

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e 

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária 

(LDO). 

 

APROVO a minuta e encaminho para emissão de parecer jurídico. 

 

SOLICITO ainda que sejam obedecidos os dispositivos com base na 14.133/21 e todas 

as outras normas inerentes ao pleno cumprimento da legislação vigente. 

 

 

 

 

 

 

Williane Silva Caldas e Silva  

Secretária de Educação 

Portaria nº 002/2025 
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 
 
 
                        Eu Osvaldo Cardoso da Cunha, CPF: 761.773.513-87, na   
qualidade   de servidor designado à fiscal de contrato, atesto, aptidão de 
desempenho e atestado de execução, que a empresa KELSON RODRIGUES 
DOS SANTOS EIRELI, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.295.673/0001-65, nos 
prestou um ótimo serviço referente ao CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
379/2024, decorrente do pregão eletrônico nº 009/2024. E que não há óbice para 
realização do aditamento do referido contrato, que tem como objeto a 
contratação de em limpeza de fossas sépticas, de caixas de gordura e tubulação, 
limpeza de poços tubulares com análise da qualidade da água, limpeza de caixa 
d`água, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Coelho Neto – MA. 
 

Registro ainda, que empresa acima nos apresentou um bom desempenho 
operacional, tendo cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando 
que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.  
 
      
 

Coelho Neto - MA, 02 de setembro de 2025. 
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1º (PRIMEIRO) ADITIVO DO CONTRATO Nº /20XX PREGÃO ELETRÔNICO: /20XX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº    

 

BASE LEGAL: art. 107, inciso II da Lei nº 14.133/21, e cláusula do contrato. 
TIPO: ADITIVO DE VIGÊNCIA. 

 
1º(PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
QUE ENTRE SÍ CELEBRAM O MUNICÍPIO, POR MEIO DO 
  , E A . 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COELHO NETO, por meio do  , Estado do 
Maranhão, inscrito no CNPJ/MF sob o nº , situado na ; 

 

REPRESENTANTE: CPF nº    
 

CONTRATADA: , inscrita no CNPJ sob o nº , situado na 
  . 

 

REPRESENTANTE: , CPF nº . 
 

RESOLVEM celebrar o presente ADITIVO DE CONTRATO, pelos princípios do direito público e demais 
normas pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e condições: 

 
 

 CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 

O presente termo aditivo de contrato tem por artefato aditivar prorrogação de vigência de    
( ) meses. 

 

 CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  
 

A vigência do contrato nº, /20XX, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO /20XX, passa ser 
de 

  / / a / / . 
 

 CLAUSULA TERCEIRA– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 

As despesas decorrentes do presente Aditivo de Contrato correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

 

 

 CLAUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO  
 

Todas as demais cláusulas do Contrato Inicial não atingidas pelo presente instrumento particular 
ficam ratificadas. 

 

E, por estarem justos e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 
02 (duas) vias de igual teor. 
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Coelho Neto – MA, em de de 2025 
 
 
 

 
XXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 
 
 
 

 

XXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADO 
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Informações gerais

Despacho
Prezada, encaminho os autos para análise e emissão de Parecer Jurídico
competente.

Após, que seja encaminhado para a Controladoria para prosseguimento do feito.
 

Raymonyce Dos Reis Coelho
Procuradora Geral Do Municipio

Assinado eletronicamente por
Raymonyce Dos Reis Coelho
Em 02/09/2025 às 12:05
Código de validação: c9efa676-8eb7-4a55-aee1-3d8872f67760
Token: N064FSXI

Protocolo:
PT2025.09/CLHO-04112

Data de abertura:
02/09/2025 12:05:47

Data de transação:
02/09/2025 12:05:47

Situação:
Tramitado 

Assunto:
1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED.

Nome do emitente:
Raymonyce Dos Reis Coelho

Setor do emitente:
Procuradoria Geral do Município -
PGM

Nome do responsável:
Ingrid Giselli Nunes Pereira

Setor do responsável:
Procuradoria Geral do Município -
PGM

Prazo:
30 Dias (Úteis)

Prazo final:
14/10/2025 23:59:59

Prazo prudencial:
14/10/2025 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Prezada, encaminho os autos com o Parecer Jurídico competente para prosseguimento do feito.

Ingrid Giselli Nunes Pereira
Assessora Jurídica

Assinado eletronicamente por
Ingrid Giselli Nunes Pereira
Em 04/09/2025 às 19:29
Código de validação: a5a7d5b8-7969-4a53-803f-ab2819c2c977
Token: XO8CDKVO

Protocolo:
PT2025.09/CLHO-04207

Data de abertura:
04/09/2025 19:29:27

Data de transação:
04/09/2025 19:29:27

Situação:
Tramitado 

Assunto:
1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED.

Nome do emitente:
Ingrid Giselli Nunes Pereira

Setor do emitente:
Procuradoria Geral do Município -
PGM

Nome do responsável:
Maria Deusilene Nunes Almeida
dos Santos

Setor do responsável:
Subcontroladoria

Prazo:
30 Dias (Corridos)

Prazo final:
05/10/2025 23:59:59

Prazo prudencial:
05/10/2025 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado

PR2025.08/CLHO-00389 - Pág 8
PR2025.08/CLHO-00389 - Pág71



  

Praça Getúlio Vargas, s/nº, Centro - Fone: (98) 2107-3560 - CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA / procuradoria@coelhoneto.ma.gov.br	

	
PARECER	JURÍDICO	Nº	0176/2025	
PROCESSO:	PR2025.08/CLHO-00389	
REQUERENTE:	SECRETÁRIA	MUNICIPAL	DE	EDUCAÇÃO	
OBJETO:		ADITIVO	DE	PRORROGAÇÃO	DE	VIGÊNCIA	DO	CONTRATO	Nº	379/2024	QUE	
TEM	COMO	OBJETO	É	CONTRATAÇÃO	DE	EMPRESA	ESPECIALIZADA	EM	LIMPEZA	DE	
FOSSAS	 SÉPTICAS,	 DE	 CAIXAS	 DE	 GORDURA	 E	 TUBULAÇÃO,	 LIMPEZA	 DE	 POÇOS	
TUBULARES	 COM	 ANÁLISE	 DA	QUALIDADE	 DA	 ÁGUA,	 LIMPEZA	 DE	 CAIXA	 D`ÁGUA,	
VISANDO	ATENDER	AS	NECESSIDADES	DA	SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	EDUCAÇÃO	
FUNDAMENTAÇÃO	LEGAL:	ART.	105	e	107,	DA	LEI	Nº	14.133/2021.	
	
	
1.	RELATÓRIO	
	

Trata-se	 da	 solicitação	 de	 prorrogação	 de	 prazo	 de	 vigência	 do	 contrato	 nº	
379/2024,	 referente	 a	 Contratação	 de	 empresa	 especializada	 em	 limpeza	 de	 fossas	
sépticas,	 de	 caixas	 de	 gordura	 e	 tubulação,	 limpeza	 de	 poços	 tubulares	 com	 análise	
da	qualidade	 da	 água,	 limpeza	 de	 caixa	 d`água,	 visando	 atender	 as	 necessidades	 da	
Secretaria	Municipal	de	Educação	de	Coelho	Neto/MA,	conforme	especificações	contidas	
no	contrato	e	suas	respectivas	publicações	juntado	no	processo	(págs.	43/57),	de	acordo	
com	a	CLAUSULA	SEGUNDA	do	contrato	original.	

	
É	o	relatório.	

	
2.	 FUNDAMENTAÇÃO	
	

Preliminarmente,	 importa	 asseverar	 que	 compete	 a	 esta	 assessoria	 prestar	
consultoria	 sob	 prisma	 estritamente	 jurídico,	 não	 lhe	 cabendo	 adentrar	 em	 aspecto	
relativos	à	conveniência	e	à	oportunidade	da	prática	dos	atos	administrativos,	que	são	
reservados	 à	 esfera	 discricionária	 do	 administrador	 público	 legalmente	 competente,	
muito	 menos	 examinar	 questões	 de	 natureza	 eminentemente	 técnica,	 administrativa	
e/ou	financeira,	ressalvadas	as	hipóteses	teratológicas.		

	
Os	 limites	 supramencionados	 em	 relação	 a	 atividade	desta	 assessoria	 jurídica	 se	

fundamentam	em	razão	do	princípio	da	deferência	técnico-administrativa.	Outrossim,	as	
manifestações	desta	Assessoria	são	de	natureza	opinativa	e,	desta	forma,	não	vinculantes	
para	 o	 gestor	 público,	 podendo	 este	 adotar	 orientação	 diversa	 daquela	 emanada	 do	
parecer	jurídico.	
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Primeiramente	esclarecer	que	os	serviços	continuados	são	aqueles	voltados	para	o	
atendimento	a	necessidades	públicas	permanentes,	cujo	contrato	não	se	exaure	com	uma	
única	prestação,	pois	eles	são	cotidianamente	requisitados	para	o	andamento	normal	das	
atividades	do	ente	federativo.	

	
A	 doutrina	 define	 como	 execução	 continuada	 aquela	 cuja	 ausência	 paralisa	 ou	

retarda	o	serviço,	de	modo	a	comprometer	a	respectiva	função	estatal.	Por	se	tratar	de	
necessidade	perene	do	Poder	Público,	uma	vez	paralisada	ela	tende	a	acarretar	danos	não	
só	à	Administração,	como	também	à	população.	

	
Quanto	a	prorrogação	dos	contratos	contínuos,	os	arts.	105	e	107	da	Lei	Federal	

14.133/21,	admite	a	prorrogação	dos	contratos	administrativos.	É	o	que	podemos	notar	
na	leitura	dos	dispositivos	legais	citados	abaixo:	

	
Art.	 105.	 A	 duração	 dos	 contratos	 regidos	 por	 esta	 Lei	 será	 a	
prevista	 em	 edital,	 e	 deverão	 ser	 observadas,	 no	 momento	 da	
contratação	 e	 a	 cada	 exercício	 financeiro,	 a	 disponibilidade	 de	
créditos	orçamentários,	bem	como	a	previsão	no	plano	plurianual,	
quando	ultrapassar	1	(um)	exercício	financeiro.	
	
Art.	 107.	 Os	 contratos	 de	 serviços	 e	 fornecimentos	 contínuos	
poderão	 ser	 prorrogados	 sucessivamente,	 respeitada	 a	 vigência	
máxima	 decenal,	 desde	 que	 haja	 previsão	 em	 edital	 e	 que	 a	
autoridade	 competente	 ateste	 que	 as	 condições	 e	 os	 preços	
permanecem	 vantajosos	 para	 a	 Administração,	 permitida	 a	
negociação	 com	o	 contratado	ou	 a	 extinção	 contratual	 sem	ônus	
para	qualquer	das	partes.	

	
Assim,	a	prestação	de	serviços	a	serem	executados	de	forma	contínua	poderão	ter	a	

sua	 duração	 prorrogada	 por	 iguais	 e	 sucessivos	 períodos	 objetivando	 a	 obtenção	 de	
preços	e	condições	mais	vantajosas	para	a	administração,	respeitada	a	vigência	máxima	
decenal.	

	
Importante	destacar	que	o	Art.	91,	da	Lei	Federal	nº	14.133/21	estabelece	que	os	

contratos	de	aditamentos	terão	forma	escrita	e	serão	juntados	ao	processo	que	tiver	dado	
origem	à	contratação,	divulgados	e	mantidos	à	disposição	do	público,	sendo	admitida	a	
forma	eletrônica	na	celebração,	bem	como	estabelece	a	obrigatoriedade	da	verificação	da	
regularidade	fiscal	do	contratado,	vejamos:	

	

PR2025.08/CLHO-00389 - Pág73



  

Praça Getúlio Vargas, s/nº, Centro - Fone: (98) 2107-3560 - CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA / procuradoria@coelhoneto.ma.gov.br	

Art.	91.	Os	contratos	e	seus	aditamentos	terão	forma	escrita	e	serão	
juntados	 ao	 processo	 que	 tiver	 dado	 origem	 à	 contratação,	
divulgados	e	mantidos	à	disposição	do	público	em	sítio	eletrônico	
oficial.	
(...)	
§	3º	Será	admitida	a	forma	eletrônica	na	celebração	de	contratos	e	
de	 termos	 aditivos,	 atendidas	 as	 exigências	 previstas	 em	
regulamento.	
§	 4º	 Antes	 de	 formalizar	 ou	 prorrogar	 o	 prazo	 de	 vigência	 do	
contrato,	a	Administração	deverá	verificar	a	regularidade	fiscal	do	
contratado,	consultar	o	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	
e	 Suspensas	 (Ceis)	 e	 o	 Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas	 Punidas	
(Cnep),	 emitir	 as	 certidões	 negativas	 de	 inidoneidade,	 de	
impedimento	 e	 de	 débitos	 trabalhistas	 e	 juntá-las	 ao	 respectivo	
processo.	

	
Da	mesma	 forma	 a	minuta	 do	 aditivo	 contratual	 a	 ser	 firmado	 com	 as	 licitantes	

vencedoras,	que	acompanha	o	requerimento,	de	estar	em	consonância	com	o	Art.	89	c/c	
art.92	da	lei	14.133/21,	vejamos:	

	
Art.	89.	Os	contratos	de	que	trata	esta	Lei	regular-se-ão	pelas	suas	
cláusulas	 e	 pelos	 preceitos	 de	 direito	 público,	 e	 a	 eles	 serão	
aplicados,	 supletivamente,	 os	 princípios	 da	 teoria	 geral	 dos	
contratos	e	as	disposições	de	direito	privado.	
	
Art.	 92.	 São	 necessárias	 em	 todo	 contrato	 cláusulas	 que	
estabeleçam:	
I	-	o	objeto	e	seus	elementos	característicos;	
II	 -	 a	 vinculação	 ao	 edital	 de	 licitação	 e	 à	 proposta	 do	 licitante	
vencedor	ou	ao	ato	que	 tiver	autorizado	a	contratação	direta	e	à	
respectiva	proposta;	
III	-	a	legislação	aplicável	à	execução	do	contrato,	inclusive	quanto	
aos	casos	omissos;	
IV	-	o	regime	de	execução	ou	a	forma	de	fornecimento;	
V	-	o	preço	e	as	condições	de	pagamento,	os	critérios,	a	data-base	e	
a	 periodicidade	 do	 reajustamento	 de	 preços	 e	 os	 critérios	 de	
atualização	 monetária	 entre	 a	 data	 do	 adimplemento	 das	
obrigações	e	a	do	efetivo	pagamento;	
VI	-	os	critérios	e	a	periodicidade	da	medição,	quando	for	o	caso,	e	
o	prazo	para	liquidação	e	para	pagamento;	
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VII	-	os	prazos	de	início	das	etapas	de	execução,	conclusão,	entrega,	
observação	e	recebimento	definitivo,	quando	for	o	caso;	
VIII	 -	 o	 crédito	 pelo	 qual	 correrá	 a	 despesa,	 com	 a	 indicação	 da	
classificação	funcional	programática	e	da	categoria	econômica;	
IX	-	a	matriz	de	risco,	quando	for	o	caso;	
X	 -	 o	 prazo	 para	 resposta	 ao	 pedido	 de	 repactuação	 de	 preços,	
quando	for	o	caso;	
XI	 -	 o	 prazo	 para	 resposta	 ao	 pedido	 de	 restabelecimento	 do	
equilíbrio	econômico-financeiro,	quando	for	o	caso;	
XII	 -	 as	 garantias	 oferecidas	 para	 assegurar	 sua	 plena	 execução,	
quando	exigidas,	inclusive	as	que	forem	oferecidas	pelo	contratado	
no	caso	de	antecipação	de	valores	a	título	de	pagamento;	
XIII	-	o	prazo	de	garantia	mínima	do	objeto,	observados	os	prazos	
mínimos	estabelecidos	nesta	Lei	e	nas	normas	técnicas	aplicáveis,	
e	as	condições	de	manutenção	e	assistência	técnica,	quando	for	o	
caso;	
XIV	-	os	direitos	e	as	responsabilidades	das	partes,	as	penalidades	
cabíveis	e	os	valores	das	multas	e	suas	bases	de	cálculo;	
XV	-	as	condições	de	importação	e	a	data	e	a	taxa	de	câmbio	para	
conversão,	quando	for	o	caso;	
XVI	-	a	obrigação	do	contratado	de	manter,	durante	toda	a	execução	
do	 contrato,	 em	 compatibilidade	 com	 as	 obrigações	 por	 ele	
assumidas,	 todas	 as	 condições	 exigidas	 para	 a	 habilitação	 na	
licitação,	ou	para	a	qualificação,	na	contratação	direta;	
XVII	-	a	obrigação	de	o	contratado	cumprir	as	exigências	de	reserva	
de	cargos	prevista	em	lei,	bem	como	em	outras	normas	específicas,	
para	pessoa	com	deficiência,	para	reabilitado	da	Previdência	Social	
e	para	aprendiz;	
XVIII	 -	o	modelo	de	gestão	do	contrato,	observados	os	requisitos	
definidos	em	regulamento;	
XIX	-	os	casos	de	extinção.	

	
2.1.	 CUMPRIMENTO	DE	REQUISITOS	PARA	PRORROGAÇÃO	DE	VIGÊNCIA			
	
1) Da	manutenção	das	condições	de	licitação	

	
No	âmbito	da	Lei	n.º	14.133/2021,	o	art.	62,	Art.	92,	inciso	XVI	e	91,	§	4º	disciplinam	

que	a	Contratada	deverá	manter	as	condições	de	habilitação,	senão	vejamos:	
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Art.	 62.	 A	 habilitação	 é	 a	 fase	 da	 licitação	 em	 que	 se	 verifica	 o	
conjunto	de	 informações	 e	documentos	necessários	 e	 suficientes	
para	demonstrar	a	capacidade	do	licitante	de	realizar	o	objeto	da	
licitação,	dividindo-se	em:	
I	-	jurídica;	
II	-	técnica;	
III	-	fiscal,	social	e	trabalhista;	
IV	-	econômico-financeira.	
	
Art.	 92.	 São	 necessárias	 em	 todo	 contrato	 cláusulas	 que	
estabeleçam:	
(...)	
XVI	-	a	obrigação	do	contratado	de	manter,	durante	toda	a	execução	
do	 contrato,	 em	 compatibilidade	 com	 as	 obrigações	 por	 ele	
assumidas,	 todas	 as	 condições	 exigidas	 para	 a	 habilitação	 na	
licitação,	ou	para	a	qualificação,	na	contratação	direta;	
	
Art.	91.	Os	contratos	e	seus	aditamentos	terão	forma	escrita	e	serão	
juntados	 ao	 processo	 que	 tiver	 dado	 origem	 à	 contratação,	
divulgados	e	mantidos	à	disposição	do	público	em	sítio	eletrônico	
oficial.	
(...)	
§	 4º	 Antes	 de	 formalizar	 ou	 prorrogar	 o	 prazo	 de	 vigência	 do	
contrato,	a	Administração	deverá	verificar	a	regularidade	fiscal	do	
contratado,	consultar	o	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	
e	 Suspensas	 (Ceis)	 e	 o	 Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas	 Punidas	
(Cnep),	 emitir	 as	 certidões	 negativas	 de	 inidoneidade,	 de	
impedimento	 e	 de	 débitos	 trabalhistas	 e	 juntá-las	 ao	 respectivo	
processo.	

	
Em	se	tratando	de	contratação	pela	Lei	n.º	14.133/2021,	deve	o	órgão	ou	entidade	

comprovar	a	manutenção	dos	requisitos	legais.	
	
2) Da	vigência	contratual	

	
Deve-se	observar	que	somente	se	prorroga	contrato	dentro	do	prazo,	conforme	farta	

jurisprudência,	 sintetizada	 na	 Decisão	 TCU	 n.º	 451/2000-Plenário:	 “Não	 se	 devem	
prorrogar	contratos	após	o	encerramento	de	sua	vigência,	uma	vez	que	tal	procedimento	
é	absolutamente	nulo”.	
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Reitere-se	que	a	despeito	da	vigência	do	contrato	em	que	a	Administração	 figura	
como	contratante	estar	adstrita	às	limitações	do	art.	107	da	Lei	de	Licitações	e	Contratos.	

	
Assim,	é	crucial	que	a	prorrogação	aconteça	dentro	do	prazo	de	vigência	do	contrato,	

documento	este	nos	autos	as	fls.	43/57.	
	
	

2.2.	 DA	INSTRUÇÃO	PROCESSUAL	
	
1) Regularidade	da	contratação	
	

É	 requisito	 para	 prorrogação	 da	 avença	 a	 demonstração	 da	 regularidade	 da	
contratação,	devendo	ser	juntado	o	contrato	originário	e	os	demais	aditivos	(caso	não	seja	
o	primeiro),	ambos	com	as	respectivas	publicações	na	imprensa	oficial,	documento	este	
nos	autos	as	fls.	43/57.	
	
2) Relatório	do	fiscal	de	contrato	
	

Nos	 termos	do	art.	117,	 caput,	da	Lei	n.º	14.133/2021,	 compatível	 com	o	regime	
jurídico	aplicável,	 a	 execução	do	 contrato	deverá	 ser	 acompanhada	e	 fiscalizada	por	1	
(um)	 ou	 mais	 fiscais	 do	 contrato,	 representantes	 da	 Administração	 especialmente	
designados	conforme	requisitos	estabelecidos	no	art.	7º	da	Lei	n.º	14.133/2021,	ou	pelos	
respectivos	substitutos,	permitida	a	contratação	de	terceiros	para	assisti-los	e	subsidiá-
los	com	informações	pertinentes	a	essa	atribuição.	
	

Assim,	incumbe	ao	fiscal	do	contrato	elaborar	Relatório	de	Fiscalização	atestando	se	
o	 contratado	 vem	 cumprindo	 adequadamente	 ou	 não	 suas	 obrigações	 contratuais,	
documento	este	nos	autos	as	fls.	41	;	67.	
	
3) Manifestação	de	vontade	da	contratada	
	

Por	 se	 tratar	 de	 ato	 bilateral,	 a	 prorrogação	 é	 condicionada	 à	 concordância	 do	
contratado,	 que	 pode	 estar	 comprovada	 nos	 autos	 por	 meio	 da	 juntada	 de	 ofício,	
mensagem	eletrônica	ou	outro	meio	documental,	documento	este	nos	autos	as	fls.	03.	
	
4) Da	Justificativa	de	Vantajosidade	e	prévia	autorização	
	

O	 art.107,	 da	 Lei	 n.º	 14.133/2021,	 preconiza	 que:	 “Os	 contratos	 de	 serviços	 e	
fornecimentos	contínuos	poderão	ser	prorrogados	sucessivamente,	respeitada	a	vigência	
máxima	decenal,	 desde	 que	 haja	 previsão	 em	 edital	 e	que	a	 autoridade	 competente	
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ateste	que	as	condições	e	os	preços	permanecem	vantajosos	para	a	Administração,	
permitida	 a	 negociação	 com	 o	 contratado	 ou	 a	 extinção	 contratual	 sem	 ônus	 para	
qualquer	das	partes.”.	
	

A	autorização	exigida	no	dispositivo	deve	ser	dada	pela	autoridade	competente	para	
contratar.	Já	a	justificativa	é	a	indicação	dos	motivos	da	prorrogação,	indicando	os	fatos	
que	lhe	servem	de	fundamento	neste	caso,	consoante	os	requisitos	da	Lei	de	Licitações	e	
Contratos,	documento	este	nos	autos	as	fls.	58	;	65/66.	
	
5) Recurso	Orçamentário	
	

A	lei	exige	a	existência	de	recursos	hábeis	a	custear	a	despesa,	devendo	constar	nos	
autos	a	previsão	de	recursos	orçamentários,	com	indicação	das	respectivas	rubricas	(arts.	
7º,	§	2º,	III,	14	e	38,	caput,	da	Lei	nº	8.666/93),	documento	este	nos	autos	as	fls.	60/62.	
	
6) Documentação	de	habilitação	
	

A	 Lei	 de	 Licitações	 e	 Contratos	 em	 seu	 art.	 92,	 XVI	 determina	 que	 a	 contratada	
mantenha,	durante	 toda	execução	do	contrato,	 as	 condições	de	habilitação	exigidas	na	
licitação,	vejamos:	

	
Art.	 92.	 São	 necessárias	 em	 todo	 contrato	 cláusulas	 que	
estabeleçam:	
(...)	
XVI	-	a	obrigação	do	contratado	de	manter,	durante	toda	a	execução	
do	 contrato,	 em	 compatibilidade	 com	 as	 obrigações	 por	 ele	
assumidas,	 todas	 as	 condições	 exigidas	 para	 a	 habilitação	 na	
licitação,	ou	para	a	qualificação,	na	contratação	direta;	

	
Portanto,	 deve	 o	 órgão	 verificar	 a	 conformidade	 dos	 documentos	 de	 habilitação	

apresentados	 pelo	 locador,	 atestando	 o	 cumprimento	 das	 exigências	 pertinentes,	 bem	
como	confirmando	a	respectiva	validade	da	documentação	apresentada,	documento	este	
nos	autos	as	fls.	04/40	;	42.	
	
7) Atendimento	Formal	

	
O	 atendimento	 formal	 consiste	 na	 elaboração	 da	Minuta	 de	 aditivo,	 a	 qual	 deve	

conter	os	elementos	mínimos	e	necessários	à	regularidade	do	feito,	indicando	a	cláusula	
de	alteração	de	prazo	de	vigência	e	da	dotação	orçamentária	respectiva,	documento	este	
nos	autos	as	fls.	68/69.	
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3. CONCLUSÕES		
	

Assim	 sendo,	 analisando	 a	 documentação	 acostada	 aos	 autos	 do	 processo	
administrativo	de	prorrogação,	e	estando	a	minuta	do	1º	Termo	Aditivo	em	consonância	
com	os	ditames,	deverão	se	amparar	nas	recomendações	ofertadas	no	bojo	deste	Parecer,	
opinamos	pela	APROVAÇÃO	da	Minuta	de	contrato,	uma	vez	que	guardam	conformidade	
com	a	legislação	em	vigor,	que	rege	as	licitações	e	contratos	administrativos,	devendo	ser	
alterado	a	base	legal	no	termo	aditivo	para	a	Nova	lei	de	licitações.	

	
Por	 fim,	 recomendo	 que	 seja	 juntado	 aos	 autos	 as	 certidões	 negativas	 de	

inidoneidade,	 de	 impedimento	 encontradas	 no	 Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas	
Inidôneas	e	Suspensas	(Ceis)	e	o	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas	(Cnep).	
	

É	o	parecer,	sub	censura.	
	

Coelho	Neto	(MA),	04	de	setembro	de	2025.	
	
	
	

	
Ingrid	Giselli	Nunes	Pereira	

Assessora	Jurídica	-	OAB/PI	19.227	
Portaria	nº	012/2025	-	SEMGO	
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Informações gerais

Despacho
Prezado;

Encaminho para análise e emissão de parecer técnico;

 

Maria Deusilene Nunes Almeida dos Santos

Assinado eletronicamente por
Maria Deusilene Nunes Almeida dos Santos
Em 05/09/2025 às 10:38
Código de validação: 1f081dfb-617e-41a8-8d80-4a7a93c70ce8
Token: X4M46U4O

Protocolo:
PT2025.09/CLHO-04214

Data de abertura:
05/09/2025 10:38:17

Data de transação:
05/09/2025 10:38:17

Situação:
Tramitado 

Assunto:
1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED.

Nome do emitente:
Maria Deusilene Nunes Almeida
dos Santos

Setor do emitente:
Subcontroladoria

Nome do responsável:
Mateus Almeida Silva

Setor do responsável:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
19/09/2025 23:59:59

Prazo prudencial:
19/09/2025 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Segue anexo Parecer da CGM.

Mateus Almeida Silva
Assessor Técnico de Acompanhamento, Fiscalização e Controle

Assinado eletronicamente por
Mateus Almeida Silva
Em 10/09/2025 às 11:17
Código de validação: 04e2da9f-2ec2-4b5d-8fe4-b8c26909c3ac
Token: 3KBU5ZUV

Protocolo:
PT2025.09/CLHO-04266

Data de abertura:
10/09/2025 11:17:31

Data de transação:
10/09/2025 11:17:31

Situação:
Tramitado 

Assunto:
1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED.

Nome do emitente:
Mateus Almeida Silva

Setor do emitente:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Nome do responsável:
Williane Silva Caldas e Silva

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Educação

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
24/09/2025 23:59:59

Prazo prudencial:
24/09/2025 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2025.08/CLHO-00389 

PARECER Nº 826/2025/CGM 

UNIDADE EMITENTE: ASSESSORIA TÉCNICA DE ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE 

 

 

 

EMENTA: PR2025.08/CLHO-00389 – ASSUNTO 

GERAL: 1º ADITIVO CONTRATUAL – OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM LIMPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS, DE CAIXAS 

DE GORDURA E TUBULAÇÃO, LIMPEZA DE 

POÇOS TUBULARES COM ANÁLISE DA 

QUALIDADE DA ÁGUA, LIMPEZA DE CAIXA 

D`ÁGUA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

COELHO NETO/MA. INTERESSADO: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. PROCEDIMENTO: 

ADITIVO DE PRAZO. ANÁLISE PELA CGM DE 

COELHO NETO-MA: CONFORMIDADE REGULAR 

COM RECOMENDAÇÃO. 

 

 

 

 

 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Controladoria Geral do Município o processo PR2025.08/CLHO-00389, interessado: 

Secretaria Municipal de Educação, cujo objeto é 1º ADITIVO CONTRATUAL – OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS, DE 

CAIXAS DE GORDURA E TUBULAÇÃO, LIMPEZA DE POÇOS TUBULARES COM ANÁLISE DA 

QUALIDADE DA ÁGUA, LIMPEZA DE CAIXA D`ÁGUA, VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE COELHO NETO/MA para 

exame dos aspectos técnicos e formais.  

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Coelho Neto, atendendo ao que 

determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, bem como as competências abrangidas pela Lei 

Municipal nº 825, de 20 de dezembro de 2024, especialmente no seu artigo 44, inciso I, que diz “realizar o 

controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da Administração 

Direta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e 
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renúncias de receitas”, e os incisos X e IX, que preconizam respectivamente “examinar os atos 

administrativos praticados e as obrigações assumidas pelo Município que derem origem à despesa” e 

“realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico”, apresenta 

a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

● Lei n° 4320/64; 

● Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (Art.31, Art. 70 a 74); 

● Lei de Responsabilidade Fiscal; 

• Lei de Licitações e Contratos Administrativos n°14.133/21 e a Lei 8.666/93, quando 

for o caso; 

• Plano Plurianual, Lei Municipal de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária 

Anual vigentes; 

 
 

III – FORMALIZAÇÃO  

 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a seguir, com análise 

realizada por esta Controladoria embasada no art. 38 da Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/2002 e artigo 8º do Decreto 

10.024/2019:  

• Abertura de processo, devidamente autuado, protocolado e numerado sob o número 

PR2025.08/CLHO-00389; 

• Relatório de Fiscalização pelo Gestor/Fiscal do Contrato Osvaldo Cardoso da Cunha sobre a 

necessidade/vantajosidade do aditivo em 02 de setembro de 2025; 

• Ofício nº 125/2025-SEMED à empresa KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA em 18 

de agosto de 2025; 

• Aceitação de prorrogação pela empresa KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA 

(07.295.673/0001-65) – Resposta ao Ofício nº 125/2025- em 25 de agosto de 2025; 

• Contrato nº 379/2024 e publicações no DOM e TCE/MA - Vigente até 18 de setembro de 2025; 

• Justificativa da Vantajosidade em 25 de agosto de 2025; 

• Memorando solicitando informações orçamentárias em 25 de agosto de 2025; 

• Indicação do recurso próprio para a despesa (dotação orçamentária) em 25 de agosto de 2025; 

• Documentos de habilitação jurídica e certidões de regularidade fiscal/trabalhista com as 

validades destacadas abaixo e autenticadas: 

o Contrato Social; 
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o Cartão CNPJ (07.295.673/0001-65); 

o Documento de identidade sócio/representante legal; 

o Certificado de Regularidade do FGTS – CRF autenticado e com validade até 07/09/2025; 

o Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas autenticada e com validade até 01/02/2026; 

o Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À 

Dívida Ativa Da União vencida em 16/11/2025; 

o Certidão Negativa de Débito autenticada e com validade até 05/10/2025; 

o Certidão Negativa de Dívida Ativa autenticada e com validade até 05/10/2025; 

o Certidão Negativa de Débitos (Municipal) autenticada e com validade até 06/11/2025; 

• Autorização para aprovação de aditivo e declaração de adequação orçamentária e financeira; 

• Minuta do termo aditivo; 

• Parecer jurídico nº 176/2025 da Assessoria Jurídica da Comissão de Contratação com a 

seguinte conclusão: “Assim sendo, analisando a documentação acostada aos autos do 

processo administrativo de prorrogação, e estando a minuta do 1º Termo Aditivo em 

consonância com os ditames, deverão se amparar nas recomendações ofertadas no bojo deste 

Parecer, opinamos pela APROVAÇÃO da Minuta de contrato, uma vez que guardam 

conformidade com a legislação em vigor, que rege as licitações e contratos administrativos, 

devendo ser alterado a base legal no termo aditivo para a Nova lei de licitações. Por fim, 

recomendo que seja juntado aos autos as certidões negativas de inidoneidade, de 

impedimento encontradas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 

e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).” 

 

Importa ressaltar ainda que a análise foi efetuada sobre a regularidade processual de aditivação e sobre 

os pontos elencados acima, não abrangendo as fases anteriores e posteriores do processo de contratação e que 

a emissão deste Parecer para avaliação da conformidade da instrução processual, não exime as unidades 

responsáveis de fazer a verificação de conformidade de seus próprios atos durante a execução dos processos. 

 

IV- CONCLUSÃO  

 

Com base nos elementos apresentados, manifesto-me favoravelmente ao prosseguimento processual para 

a celebração do termo aditivo de prazo em análise, desde que sejam atendidas as seguintes condições: 

1. Prazos e conformidades: 

o Garantir que o 1º termo aditivo seja formalizado dentro do período de vigência do Contrato nº 
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379/2024, com data limite em 18/09/2025. 

2. Recomendações complementares: 

o Atender às orientações emitidas pela Assessoria Jurídica da Comissão de Contratação. 

o Atualizar todas as certidões de regularidade fiscal e trabalhista que estejam vencidas nos atos 

futuros relacionados ao processo licitatório, em observância da Lei nº 14.133/21. 

o Assegurar o cumprimento do princípio da publicidade, com a realização das publicações de 

praxe nos meios oficiais, transparência municipal e no TCE/MA. 

 

Ressalte-se, por sua vez, o caráter opinativo deste parecer lastreado pelos princípios da legalidade, 

da impessoalidade e da moralidade, respeitando o poder decisório do Ordenador de Despesa, caso entenda 

de forma diversa, para melhor atender ao interesse público. 

 

Desta forma, encaminho os autos à Autoridade Competente para apreciação e providências cabíveis. 

 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

 

Coelho Neto/MA, 10 de setembro de 2025 

 

 

 

 

 

 

Mateus Almeida Silva 

Assessor Técnico de Acompanhamento, Fiscalização e Controle 

Portaria n° 049/2025 - SEMGO 

Prefeitura Municipal de Coelho Neto/MA 
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Informações gerais

Despacho
Este protocolo foi bloqueado por estar atrasado. O desbloqueio é de responsabilidade do seu superiores.

Protocolo:
PT2025.09/CLHO-04266

Data de abertura:
10/09/2025 11:17:31

Data de transação:
24/09/2025 23:14:13

Situação:
Bloqueado por atraso 

Assunto:
1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED.

Nome do emitente:
Mateus Almeida Silva

Setor do emitente:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Nome do responsável:
Williane Silva Caldas e Silva

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Educação

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
24/09/2025 23:59:59

Prazo prudencial:
24/09/2025 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Este protocolo foi desbloqueado pelo(a) Senhor(a) Williane Silva Caldas e Silva , de perfil Gestor de órgão e departamento/secretaria Secretaria Municipal de Educação, conforme
justificativa abaixo:

Desbloqueado para continuidade

Assinado eletronicamente por
Williane Silva Caldas e Silva 
Em 25/09/2025 às 11:10
Código de validação: 74b4a85d-d1b3-482e-92c7-7bb379d5f06a
Token: 6CPJ074G

Protocolo:
PT2025.09/CLHO-04266

Data de abertura:
25/09/2025 11:10:08

Data de transação:
25/09/2025 11:10:08

Situação:
Desbloqueado por autorização 

Assunto:
1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED.

Nome do emitente:
Williane Silva Caldas e Silva

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Educação

Nome do responsável:
Mateus Almeida Silva

Setor do responsável:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Prazo:
5 Dias (Úteis)

Prazo final:
02/10/2025 23:59:59

Prazo prudencial:
01/10/2025 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado

PR2025.08/CLHO-00389 - Pág 12
PR2025.08/CLHO-00389 - Pág87



Informações gerais

Despacho
Em anexo certidões atualizadas

Williane Silva Caldas e Silva 
Secretária de Educação

Assinado eletronicamente por
Williane Silva Caldas e Silva 
Em 25/09/2025 às 11:14
Código de validação: 0bb07919-d9cf-4bf3-8206-ece39afdb1f2
Token: WQXKBTS2

Protocolo:
PT2025.09/CLHO-04529

Data de abertura:
25/09/2025 11:14:53

Data de transação:
25/09/2025 11:14:53

Situação:
Tramitado 

Assunto:
1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED.

Nome do emitente:
Williane Silva Caldas e Silva

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Educação

Nome do responsável:
Williane Silva Caldas e Silva

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Educação

Prazo:
5 Dias (Úteis)

Prazo final:
02/10/2025 23:59:59

Prazo prudencial:
01/10/2025 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA

CPF/CNPJ: 07.295.673/0001-65

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 17:16:54 do dia 11/09/2025 , com validade até o dia 11/10/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: dRrsElqqwV7RfHGgzZuA

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS 
 
CPF/CNPJ: 07.295.673/0001-65 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 17:06:39 do dia 11/09/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: VO54110925170639 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.295.673/0001-65

Razão
Social:

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA

Endereço: R DOUTORA VERA CARVALHO 08 / CANCELA / FLORIANO / PI / 64804-322

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/09/2025 a 15/10/2025

Certificação Número: 2025091605061301858282

Informação obtida em 16/09/2025 10:57:38

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 16/09/2025, 10:58
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Informações gerais

Despacho
Em anexo alditivo e publicações

Williane Silva Caldas e Silva 
Secretária de Educação

Assinado eletronicamente por
Williane Silva Caldas e Silva 
Em 25/09/2025 às 11:17
Código de validação: f3f481c3-e66f-4b88-8b0d-b1cdb692279b
Token: IR0EUDFM

Protocolo:
PT2025.09/CLHO-04530

Data de abertura:
25/09/2025 11:17:07

Data de transação:
25/09/2025 11:17:07

Situação:
Tramitado 

Assunto:
1° Aditivo Nº 379/2024 , em limpeza de fossas sépticas - SEMED

Nome do emitente:
Williane Silva Caldas e Silva

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Educação

Nome do responsável:
Williane Silva Caldas e Silva

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Educação

Prazo:
Data específica

Prazo final:
18/09/2026 23:59:59

Prazo prudencial:
11/09/2026 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 
 
 

1º (PRIMEIRO) ADITIVO DO CONTRATO Nº 379/2024 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2025.08/CLHO-00389  

 

BASE LEGAL: art. 107, da Lei nº 14.133, de 2021 e cláusula segunda do contrato. 

TIPO: ADITIVO DE VIGÊNCIA. 

 

1º (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 

ENTRE SÍ CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COELHO NETO, POR MEIO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E KELSON 

RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COELHO NETO, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.734.158/0001-37, com sede na Avenida Santana, S/N, Centro, 

Coelho Neto – MA. 

 

REPRESENTANTE: Secretária Municipal de Educação, a Sra. Williane Silva Caldas e Silva, CPF nº 

940.871.133-53.  

 

CONTRATADA: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

07.295.673/0001-65, situada na Rua Doutora Vera Carvalho, nº 08, Bairro Cancela, Floriano – PI.  

 

REPRESENTANTE: Kelson Rodrigues dos Santos, CPF: 286.842.653-00. 

 

RESOLVEM celebrar o presente ADITIVO DE CONTRATO, pelos princípios do direito público e demais 

normas pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

O presente termo aditivo de contrato tem por artefato aditivar prorrogação de vigência do contrato nº 

379/2024, do Pregão Eletrônico Nº 009/2024, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada em 

limpeza de fossas sépticas, de caixas de gordura e tubulação, limpeza de poços tubulares com análise da 

qualidade da água, limpeza de caixa d`água, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação de Coelho Neto/MA. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

 

A vigência do contrato nº 379/2024, referente ao Pregão Eletrônico Nº 009/2024, passa a ser de 19 de 

setembro de 2025 a 18 de setembro de 2026. 

 

CLAUSULA TERCEIRA– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

As despesas decorrentes do presente Aditivo de Contrato correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

0801 Sec. Municipal de Educação semed 

12 361 0046 2.008 Manut. e Func. da Sec. Municipal de Educação - (Semed) 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

1500100100 Receita de imposto e transf. – Educação 

 

0801 Sec. Municipal de Educação semed 

12 361 0145 2.319 Manutenção do QSE. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 
 
 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1550000000 Transferência do Salário-Educação 

 

0901 FUNDEB 

12 361 0150 2.015 Manut. de Unidades Escolares do Ens. Fundamental- FUNDEB-30% 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 

1542000000 Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAT 

 

0901 FUNDEB 

12 365 0160 2.356 Manutenção do Ensino Infantil - 30% 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1542000000 Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAT 

 

CLAUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO  

 

Todas as demais cláusulas do Contrato Inicial não atingidas pelo presente instrumento particular ficam 

ratificadas. 

 

E, por estarem justos e contratadas, as partes assinam o presente Termo de Aditivo, que foi impresso em 

02 (duas) vias de igual teor. 

 

 

Coelho Neto – MA, 16 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI 

CONTRATADA 
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Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA

Criado pela Lei N° 709/2018 N° 1544/2025 Coelho Neto - MA, 16/09/2025

EXPEDIENTE
Criado pela Lei N° 709/2018 , é uma publicação
exclusivamente eletrônica da Administração Direta
deste Município.
ACERVO
Você pode acessar as edições do Diário Oficial de
forma online através do seguinte endereço:
https://dom.coelhoneto.ma.gov.br. Para realizar
pesquisas utilizando qualquer termo ou aplicar
filtros específicos, basta acessar a mesma página:
https://dom.coelhoneto.ma.gov.br . Importante
ressaltar que todas as consultas, pesquisas e
downloads são totalmente gratuitos e não requerem
nenhum tipo de cadastro prévio.
PERIODICIDADE
As edições são publicadas diariamente, exceto nos
dias de sábado, domingo e feriados.
RESPONSAVEL
Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA
CNPJ: 05.281.738/0001-98, Prefeito Bruno José
Almeida e Silva
Endereço: Praça Getúlio Vargas, S/N , Centro
T e l e f o n e : ( 9 8 ) 3 4 7 3 - 1 1 2 1 e - m a i l :
d iar io@coelhoneto.ma.gov.br
Site: https://www.coelhoneto.ma.gov.br

SUMÁRIO

1 - LICITAÇÃO
- EXTRATOS DE CONTRATO
- AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO

EXTRATO DO 1º ADITIVO DO CONTRATO 379/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024

CONTRATANTE: O Município de Coelho Neto - MA,
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
13.734.158/0001-37. CONTRATADA: KELSON
RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI, inscrito(a) no

CNPJ/MF sob o nº 07.295.673/0001-65. Objeto do
presente termo de aditivo: Prorrogação de vigência
do contrato nº 379/2024, do Pregão Eletrônico Nº
009/2024, que tem como objeto a Contratação de
empresa especializada em limpeza de fossas sépticas,
de caixas de gordura e tubulação, limpeza de poços
tubulares com análise da qualidade da água, limpeza
de caixa d`água, visando atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação de Coelho
Neto/MA.
A vigência do Contrato 379/2024 passa a ser de 19 de
setembro de 2025 a 18 de setembro de 2026. Data da
Assinatura: 16 de setembro de 2025. Representante
do Contratante: Williane Silva Caldas e Silva, CPF nº
940.871.133-53. Representante da Contratada:
Kelson Rodrigues dos Santos, CPF: 286.842.653-00.
Coelho Neto (MA). Publique-se.

EXTRATO DO 1º ADITIVO DO CONTRATO 383/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024

CONTRATANTE: O Município de Coelho Neto - MA,
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
13.734.158/0001-37. CONTRATADA: IMUNIZAR
SERVICOS E COMERCIO LTDA, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº 23.960.380/0001-01. Objeto do
presente termo de aditivo: prorrogação de vigência
do contrato nº 383/2024, do Pregão Eletrônico Nº
009/2024, que tem como objeto a Contratação de
empresa especializada em limpeza de fossas sépticas,
de caixas de gordura e tubulação, limpeza de poços
tubulares com análise da qualidade da água, limpeza
de caixa d`água, visando atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação de Coelho
Neto/MA.
A vigência do Contrato 383/2024 passa a ser de 19 de
setembro de 2025 a 18 de setembro de 2026. Data da
Assinatura: 16 de setembro de 2025. Representante
do Contratante: Williane Silva Caldas e Silva, CPF nº
940.871.133-53. Representante da Contratada:
Thiago do Rego Lima, CPF: 018.225.723-12. Coelho
Neto (MA). Publique-se.
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Contrato nº 1º ADITIVO DO CONTRATO Nº
379/2024/2025
Última atualização 19/09/2025

Objeto:

Aditivar prorrogação de vigência do contrato nº 379/2024, do Pregão Eletrônico Nº 009/2024, que tem como objeto a
Contratação de empresa especializada em limpeza de fossas sépticas, de caixas de gordura e tubulação, limpeza de
poços tubulares com análise da qualidade da água, limpeza de caixa d`água, visando atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação de Coelho Neto/MA.

Informação complementar:

Esta informações trata-se do 1º aditivo do contrato 379/2024

   Contratos

Local: Coelho Neto/MA Órgão: MUNICIPIO DE COELHO NETO

Unidade executora: 1 - Prefeitura Municipal de Coelho Neto

Tipo: Outros Receita ou Despesa: Receita Processo: 009 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 19/09/2025 Data de assinatura: 16/09/2025

Vigência: de 19/09/2025 a 18/09/2026

Id contrato PNCP: 05281738000198-2-000394/2025 Fonte: ECustomize Consultoria em Software S.A

Id contratação PNCP: 05281738000198-1-000044/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 242.740,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 07.295.673/0001-65
 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor
 

Nome/Razão social: KELSON RODRIGUES DOS SA

Arquivos Histórico

Nomec Datac Tipoc

1º ADITIVO Vig. Limpeza de Caixa D`água SEMED.pdf 19/09/2025 Contrato

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar

Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/contratos/05281738000198/2025/394

1 of 2 19/09/2025, 15:56
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico
oficial destinado à divulgação centralizada e
obrigatória dos atos exigidos em sede de
licitações e contratos administrativos abarcados
pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional
de Contratações Públicas, um colegiado
deliberativo com suas atribuições estabelecidas
no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um
esforço conjunto de construção de uma
concepção direta legal, homologado pelos
indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das
informações e dos arquivos relativos às
contratações disponibilizadas no PNCP por força
da Lei nº 14.133/2021 são de estrita
responsabilidade dos órgãos e entidades
contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/contratos/05281738000198/2025/394

2 of 2 19/09/2025, 15:56
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EXTRATO DE ENVIO

PERÍODO: 19/09/2025 - 19/09/2025
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL - 05281738000198
DATA DE CRIAÇÃO: 19/09/2025 16:28:58
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 25903d09-abca-46e5-9bc1-6332cd3f02ec

página 1 de 1

                                             

ALTERAÇÃO CONTRATUAL

cnpj contratante id contrato tipo termo numero termo ano termo cpf envio data envio cpf
exclusao

data
exclusao

status

13734158000137 PE3792024SEMED 5 1 2025 03722169356 19/09/2025 - - ENVIADO

10747944000180 PE3842024FMS 5 1 2025 06160661396 19/09/2025 - - ENVIADO

10747944000180 PE3802024FMS 5 1 2025 06160661396 19/09/2025 - - ENVIADO

15427940000139 PE3852024FMAS 5 1 2025 03722169356 19/09/2025 - - ENVIADO

10747944000180 PE232025FMS 11 1 2025 06160661396 19/09/2025 - - ENVIADO

Total Alteração Contratual: 5
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